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NOTA CONJUNTA - REAJUSTE SALARIAL JULHO/2025 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

SINDRESBAR E SINTHORESP 
 

 

O SINDRESBAR e o SINTHORESP, entidades sindicais que representam empresários 

e trabalhadores que se ativam no setor de alimentação preparada e bebida a varejo 

nos municípios de São Paulo, Atibaia, Biritiba Mirim, Bom Jesus dos Perdões, 

Cabreúva, Caieiras, Cotia, Embu das Artes, Embu Guaçu, Ferraz de Vasconcelos, 

Francisco Morato, Franco da Rocha, Guarulhos, Itapecerica da Serra, 

Itaquaquecetuba, Juquitiba, Mairiporã, Mogi das Cruzes, Nazaré Paulista, Poá, 

Suzano e Taboão da Serra, informam que os salários e demais cláusulas de valor 

econômico, previstas na Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2027, deverão ser 

reajustados pelo INPC acumulado entre 01/07/2024 e 30/06/2025, equivalente a 5,18% 

(cinco inteiros e dezoito centésimos por cento), mediante o fator 1,0518 (um inteiro e 

quinhentos e dezoito décimos de milésimos), respeitado o valor do salário-mínimo 

paulista de R$ 1.804,00 (mil oitocentos e quatro reais) para o pagamento de salários, 

conforme as cláusulas 4ª e 5ª da mesma Convenção. 

 

Os pisos salariais deverão ser reajustados pelo INPC acumulado entre 01/07/2024 e 

30/06/2025, equivalente a 5,18% (cinco inteiros e dezoito centésimos por cento), 

mediante o fator 1,0518 (um inteiro e quinhentos e dezoito décimos de milésimos), com 

o acréscimo de 1% (um por cento), respeitado o valor do salário-mínimo paulista de R$ 

1.804,00 (mil oitocentos e quatro reais) para o pagamento de salários, conforme as 

cláusulas 4ª e 5ª da mesma Convenção. 

 

Assim, os valores devidos serão os seguintes, a partir de 01/07/2025: 

 

 

Cláusula 5ª. PISOS SALARIAIS 

Os pisos salariais, a partir de 01/07/2025, serão os seguintes: 

I – Empregados em geral: 

Piso Especial: R$ 1.804,00 (mil oitocentos e quatro reais) para os mensalistas 

(empregados que recebem salários por mês), ou R$ 8,20 (oito reais e vinte centavos) 

por hora trabalhada para os horistas (empregados cujos salários são calculados de 

acordo com o número de horas trabalhadas durante o mês); 

Piso diferenciado: R$ 2.070,51 (dois mil e setenta reais e cinquenta e um centavos) 

para os mensalistas (empregados que recebem salários por mês), ou R$ 9,41 (nove 

reais e quarenta e um centavos) por hora trabalhada para os horistas (empregados 

cujos salários são calculados de acordo com o número de horas trabalhadas durante 

o mês); e 
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Piso normal: R$ 2.360,06 (dois mil trezentos e sessenta reais e seis centavos) para 

os mensalistas (empregados que recebem salários por mês), ou R$ 10,73 (dez reais e 

setenta e três centavos) por hora trabalhada para os horistas (empregados cujos 

salários são calculados de acordo com o número de horas trabalhadas durante o mês). 

II – Empregados com cargo de confiança: 

R$ 3.560,68 (três mil quinhentos e sessenta reais e sessenta e oito centavos) quando 

se tratar de empresas aptas à adoção do Piso Especial; 

R$ 4.139,76 (quatro mil cento e trinta e nove reais e setenta e seis centavos) quando 

se tratar de empresas aptas à adoção do Piso Diferenciado; e 

R$ 4.718,84 (quatro mil setecentos e dezoito reais e oitenta e quatro centavos) quando 

se tratar das demais empresas. 

 

Cláusula 21ª. FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO 

A partir de 01/07/2025, o valor diário mínimo do tíquete-refeição devido para as 

empresas que não fornecerem refeições in natura aos seus empregados passará a ser 

de: 

a) R$ 35,38 (trinta e cinco reais e trinta e oito centavos) para as empresas que 

providenciarem o cadastramento a que se refere a cláusula 9ª da CCT; 

b) R$ 46,86 (quarenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos) para as demais 

empresas, sendo que tal valor passará a ser de R$ 50,00 (cinquenta reais) a partir de 

01/03/2026, consoante o parágrafo 2º da cláusula 21ª. 

 

Cláusula 23ª. MANUTENÇÃO DOS UNIFORMES E FARDAMENTOS 

A partir de 01/07/2025, o valor da ajuda de custo mensal a ser paga pelas empresas 

que não cuidarem elas próprias da manutenção e lavagem dos uniformes e 

fardamentos passará a ser de: 

a) R$ 86,25 (oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos) para as empresas que 

providenciarem o cadastramento a que se refere a cláusula 9ª da CCT; e 

b) R$ 122,30 (cento e vinte e dois reais e trinta centavos) para as demais empresas. 

 

Cláusula 24ª. QUEBRA DE CAIXA 

A partir de 01/07/2025, o valor da gratificação mensal de quebra de caixa a ser paga 

àqueles empregados que exerçam permanentemente o cargo de caixa passará a ser 

de: 
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a) R$ 100,64 (cem reais e sessenta e quatro centavos) para as empresas que 

providenciarem o cadastramento a que se refere a cláusula 9ª da CCT; 

b) R$ 151,61 (cento e cinquenta e um reais e sessenta e um centavos) para as demais 

empresas. 

 

Cláusula 72ª. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. ARTIGO 513, “E”, DA CLT. 

OBRIGATORIEDADE DE DESCONTO E RECOLHIMENTO, PELA EMPRESA, EM 

FAVOR DO SINDICATO PROFISSIONAL 

A partir de 01/07/2025, o valor mínimo da contribuição assistencial passa a ser de R$ 

57,00 (cinquenta e sete reais) e o valor máximo passa a ser de R$ 114,00 (cento e 

quatorze reais). 

 

Cláusula 75ª. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 

Os valores devidos pela contribuição assistencial patronal são aqueles já dispostos na 

cláusula 75ª da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2027, quais sejam: 

a) R$ 130,00 (cento e trinta reais) por mês, para as empresas com até 5 empregados, 

inscritas no SIMPLES; 

b) R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) por mês, para as empresas com mais de 5 

empregados, inscritas no SIMPLES; 

c) R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) por mês, para as empresas tributadas pelo 

Lucro Presumido; e 

d) R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais) por mês, para as empresas tributadas 

pelo Lucro Real.  

 

Cláusula 99ª.  MULTA 

A partir de 01/07/2025, o valor da multa passa a ser de R$ 70,89 (setenta reais e oitenta 

e nove centavos). 

 

 

ESCLARECIMENTOS IMPORTANTES A EMPREGADOS E EMPREGADORES 

 

 

Cláusula 84ª. CLUBSAÚDE / SAÚDE DA GENTE 

 

Os termos da cláusula 84ª da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2027 

permanecem inalterados, mas os sindicatos prestam os seguintes esclarecimentos à 

categoria, de modo a viabilizar o cumprimento e o acesso do benefício por empregados 

e empregadores: 
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1. O benefício, antes conhecido como ClubSaúde, passou a ser denominado Saúde 

da Gente de modo definitivo. A alteração de sua denominação deu-se meramente para 

fins comerciais, e não implica em qualquer modificação ou prejuízo para empregadores 

e empregados; 

2. O site atual da gestora do benefício é www.saudedagente.com.br;  

3. A gestora do benefício também poderá ser contatada por empregados e 

empregadores nos seguintes telefones, tanto por chamada telefônica quanto pelo 

aplicativo de mensagens WhatsApp, conforme o caso: 

Empregados: 

(11) 3149-4444 (PABX opção 3) – dúvidas, links de acesso e agendamento de 

consultas 

(11) 3149-4421 (WhatsApp) – dúvidas, links de acesso e agendamento de consultas 

 

Empregadores: 

(11) 3327-2091 (Carolina Marcelino) – dúvidas em geral 

(11) 97226-3828 (WhatsApp) – assuntos financeiros 

 

4. Como disponibilizado no site da gestora do benefício, os exemplos abaixo 

demonstram os benefícios proporcionados pelo Saúde da Gente ao trabalhador: 

❖ Teleconsultas: gratuitas 

❖ Telepsicologia: a partir de R$ 75,00 por consulta 

❖ Agendamento simplificado e atendimento ágil com receitas e guias enviadas logo 

após a consulta 

❖ Mais de 7500 clínicas e laboratórios em todo o Brasil 

❖ Economia em medicamentos nas principais redes do Brasil (Droga Raia, Drogaria 

São Paulo, Extrafarma, Drogasil, Pague Menos e Drogarias Pacheco) 

❖ Inclusão de até 4 dependentes 

 

Consultas Mercado Saúde da Gente (a partir de) 

Clínico Geral R$ 180,00 R$ 80,00 

Cardiologia R$ 180,00 R$ 80,00 

Endocrinologia R$ 200,00 R$ 80,00 

Ginecologia R$ 200,00 R$ 80,00 

 

Exames Mercado Saúde da Gente (a partir de) 

Hemograma R$   30,00 R$ 14,00 

Colesterol Total R$   28,00 R$   8,00 

Eletrocardiograma R$ 180,00 R$ 59,00 

Ultrassom Mama R$ 140,00 R$ 99,00 

 

 

 

http://www.saudedagente.com.br/
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RENOVAÇÃO DOS CADASTROS 

 

Os sindicatos advertem que a prática das condições de trabalho especiais e 

diferenciadas previstas na cláusula 6ª da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2027 

dependerá, além da concessão de uma das contrapartidas previstas nas cláusulas 7ª 

e 8ª da mesma CCT, do respectivo cadastramento da concessão da contrapartida 

perante o SINDRESBAR ou perante a CNTUR, como preveem as cláusulas 9ª e 

seguintes da CCT. 

 

Para o período 2025/2026 – ou seja, de 1º de julho de 2025 a 30 de junho de 2026 – o 

cadastramento deve ser efetuado a partir de 1º de julho de 2025 e até o prazo limite 

de 28 de fevereiro de 2026, para assim as condições de trabalho especiais e 

diferenciadas previstas na cláusula 6ª da CCT poderem ser aplicadas pelo período de 

1º de julho de 2025 a 30 de junho de 2026 e em relação a todos os empregados, como 

dispõe a cláusula 10ª, § 1º, da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2027. 

 

                                                                                       

 
 

ELISABETE DOS SANTOS CORDEIRO WILSON LUIZ PINTO 

Presidente do SINTHORESP Presidente do SINDRESBAR 

 

 

 
 CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS 

 Vice-Presidente Jurídico da CNTUR 

 ANDREA CAROLINA DA CUNHA TAVARES 

 Delegada da CNTUR na OIT e no CNT 

 (Entidade interveniente-anuente) 



TABELA DE PROPORCIONALIDADE - MÉDIA SIMPLES  CNT  

TABELA DE PROPORCIONALIDADE DE REAJUSTES SALARAIS 
 

ESTA TABELA DE PROPORCIONALIDADE SERÁ APLICADA 

APENAS PARA TRABALHADORES QUE RECEBEM SALARIO 

ACIMA DO PISO DA CATEGORIA 

ADMITIDOS EM 
 
 
 

 

 

 
Pela representação dos empregados 

 

ELISABETE DOS SANTOS CORDEIRO 
Presidente - SINTHORESP 

 
RUBENS FERNANDES DA SILVA 

Presidenteda Comissão de Negociação Coletiva do SINTHORESP 

 

Pela representação dos empregadores 

 

WILSON LUIZ PINTO 
Presidente - SINDRESBAR 

 

Pela entidade interveniente-anuente 

 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO TURISMO - CNTUR 

(CNPJ 03.992.700/0001-06) 

CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS 

Vice-Presidente de Assuntos Jurídico 

 
ANDREA CAROLINA DA CUNHA TAVARES 

Delegada da CNTUR na OIT e no CNT 

 

Multiplicar o 

salário por 
 

ATE JULHO DE 2024 

DE 01.08.24 A 31.08.24 

DE 01.09.24 A 30.09.24 

DE 01.10.24 A 31.10.24 

DE 01.11.24 A 30.11.24 

DE 01.12.24 A 31.12.24 

DE 01.01.25 A 31.01.25 

DE 01.02.25 A 28.02.25 

DE 01.03.25 A 31.03.25 

DE 01.04.25 A 30.04.25 

DE 01.05.25 A 31.05.25 

DE 01.06.25 A 30.06.25 
 

1,0518 

1,0475 

1,0432 

1,0389 

1,0345 

1,0302 

1,0259 

1,0216 

1,0173 

1,0130 

1,0086 

1,0043 
 

WILSON LUIZ PINTO:04218172838 Assinado de forma digital por WILSON LUIZ PINTO:04218172838 
Dados: 2025.07.28 10:48:49 -03'00'

Docusign Envelope ID: 0A456695-44BF-4FD0-B0B0-9800EDC78865
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CoNVENÇAO COLETTVA DE TRABALHO
2025t2027

As partes ora signatárias, de um lado, como representante da categoria profissional, o SINTHORESP -
Sindicato dos Trabalhadorês em Hotéis, Apart Hotéis, Motéis, Flats, Pensóes, Hospedarias, Pousadas,

Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzatias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, ConÍeitaraas, Docerias,

BuÍfets, Fast-Foods e Assemêlhados de São Paulo e Regiáo (CNPJ 62.657.168/0001-21), e de ouÍo lado,

como rêpresentante da categoÍia econômica, o SINDRESBAR - Sindicato de Restaurantês, Bares e Similares

de São Paulo (CNPJ 17.090.637/0001-í 9), por meio de seus representantes legais, em funçáo de suas bases

terÍjtoriais e rêspeclivas representaçõês, ajustam a CONVENcÃocoLETI F TRÂBÂI HO 2025t2027

cAPiTULo r

DtsPostÇôES PRELTMTNARES

Cláusula t". vtCÊHcte

A presente convênção coletiva de trabalho tem vigência de 2 (dois) anos, Íixada para o período dê 1" de julho

de 2025 a 30 de.iunho de 2027, mantida a data-base em 1o de julho.

CIáusuIa 23. ABRANGÊNCIA

Este instrumento abrange empregadoÍes e êmpregados em restaurantes, churrascarias, cantinas, pizzarias,

barês. lanchonêtês sorveterias, conÍeitarias, docerias, buffets, fast foods (exceto na capital do Estado dê São

Paulo) e assemelhados, nos municípios em intersecção com o que consta no RegistÍo Sindical das partes

convenentes, quais sejam: São Paulo, Atibaia, Biritiba Mirim, Bom Jesus dos PerdÕes, Cabreúva,

CaieiÍas, Cotia, Embu das Artes, Embu-Guaçu, Ferraz de Vasconcêlos, Francisco Morato, Franco da

Rocha, Guarulhos, ltapecerica da SêrÍa, ltaquaquecêtuba, Juquitiba, Mairiporã, Mogi das Cruzes,

Nazaré Paulista, Poá, Suzano e Taboão da Serra.

Cláusula 3â. PREMISSAS

O pÍêsênte instrumênto visa a satisÍação do bem coletivo, que é a congregação de diÍerentes interêsses

individuais que convergem num mesmo inlerêsse comum, que neste momento têm como meta a recuperaçáo

do setor, não somente com a manutençáo dos postos de tÍabalho, mas lambém com a criaçáo de novos.

§ 1 .o Todas as regras aqui pactuadas foram devidamente aprovadas por empregados e empregadores êm suas

respectivas assembleias e seguem as premissas dêsta cláusula, sendo consenso dê que representam o melhor

para as catêgorias laboÍal ê patronal neste momento.

/

aÇ(ÜÇD

nos termos dos arts. '1", lV, 6", caput, 70, caput e inciso XXVI, 8", lll e Vl, e 170, caput, da ConstituiÇáo Fedeíal,

bem como dos arts. 8o, § 3", 611, caput, 611-4, caput, e 613, lV, todos da CLT, e demais disposiçÔes legais

apliúveis, cujas cláusulas e condições reciprocamente obrigam-se a cumprjr e fazer respeilar, a seguir

transcritas:

§ 2..4 presente Convençáo Coletiva de Trabâlho foicelebÍada sob a proteçáo do art. 611-A da CLT, que tÍouxe

o principio da pÍêvalência do negociado sobre o lêgislado, que amplifica o "reconhecimento das

convençÕes e acoídos colêtivos de trabalho' previsto no aÍt. 70, XXVI, da Constfiçáo Federal, e sob o
princípio da autonomia privada coletiva dos sindicatos (aÍt. 8", § 3", da CLT/, sàpdo-thes licito firmar 
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concessÕes mútuas quando estas visam a melhoria da condição social do kabalhador (aÍts. 1, lV, 6o, caput,

70, caput, e 170, caput, todos da Constituição Federal, e Convenção no 1 da OIT), a fiscalização do

cumprimento dos regramentos trabalhistas e o aumenlo do êmprego mediante a recuperação econÔmico-

ínanceira das êmpresas, como objetiva o presente instrumento. Mais que ninguém, as entidades sindicais são

as defensoras e maiores interessadas nos dareitos de seus representados, como deÍine o art.8", lll, da

Constituiçáo Federal, náo podendo ser substituídas por quem náo goza do status de entidade sindical, ainda

mais quando este sequer contribui para o diálogo e crescamento das relações capital-trabalho.

s 3.o A presente convençáo, seguindo a premissa das antêriores, mantém o modelo de prática de pisos salariais

e condições de trabalho diferenciadas, especiais e especÍficas por meio da concessão de contrapartidâs aos

empregados, aplicáveis mediante os procedamentos previstos adiante. A empresa que não concordar com

qualquer dos procêdimentos ou condições previstas nesta convenção coletiva de trabalho - êmbora

todas as cláusulas aqui dispôstas tenham sido devidamente aprovadas pelas assembleias e comissÔes

conStituidas em assembleias de empregados e empregadores, íespectivâmente convocadas pelo

SINTHORESP e pelo SINDRESBAR visando a assinatura do presente instrumênto normativo coletivo -, está
RESP rdo co hocran

rva ndo-se imentos afetos instituto rêgramentos pÍóprios sobre salários, pisos,

rêajustes salariais, gorietas, ioÍnadas de trabalho e quaisqueÍ outras condições dê trabalho.

s 4.o A presente convenção coletiva foi entabulada considerando as necessidades gerais das empresas da

categoria, mas tal fato não exclui a possibilidade de haver empresas com necessidades especíÍicas, náo

previstas nesta convenção - nada mais natural, considerando que a categoria econÔmica é composta por

milhares de restaurantes, lanchonetês, bares e estabelêcimentos similares sediados nos 22 municipios em

intersêcçáo da base territorial dos sindicatos. Assim, as empresas com necessidades específicas poderáo

formalizar condiÇõês de trabalho especíÍicas com o sindicato laboral por meio de acordo coletivo de trabalho,

sem a inlêrmediação ou interferência das entidades sindicais patronais, ajustando a norma coletiva para a

realidade de seu estabelecimênto, nos têrmos do art. 620 da CLT (.Árt. 620 - As condições eslaÔe/ecldas em

acoído cotetívo de trabalho sempre prevalecerão sobre as estipuladas em convenção coletiva de tnbalho\.

CAPÍTULO II

REAJUSTES e PISOS SALARIAIS

CIáUSUIA 44. REAJUSTES DOS SAúRIOS E CORREÇÃO DOS PISOS SALARIAIS

t. - Rêaiuste Salarial em JULHO de 2025:

Em j.g.llg-dg-202! , o REAJUSTAMENTO SALARIAL será procedido da seguinte forma

. A partir de 0.l/07/2025: Reajuste dos salários de julho de 2025 (aplicáveis aos salários a serem pagos

até o quinto dia útil do mês de agosto de 2025) pela variação do INPC que vier a ser acumulada entre

01tO7t2O24 e 3010612025. Em relação âos salários, apenas a variaçâo do INPC deverá ser obsêrvada,

sem a obrigâtoriedadê de concessão de nenhum outro acréscimo ou aumênto.

Serão compensadas, em relação ao índice que vier a sêr aplicável, aS anteciPações porventura concêdidas

de forma espontânea pêlos emprêgadores a paÍtir de 1" de julho de 2024, excêtuados os aumentos

decorrentes de promoÇão, equiparaÉo salariat, término de aprendizagêm etransÍêÍência

em se se tratando de empresa constituídaNa hipótese de emprêgado admitido após 1o de iulho de 2024, ot)

ou em funcionamento depois desta data, serâo aplicados reajustes

não seja inÍerior ao piso salarial e nem inferior ao salário de outÍo

conforme deíinê o artigo 461 da CLT.

de forma Ícional, desde que o valor
exercer a mesma Íunçáo,

(q
L

empreg o e
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Em iulho de 2025, os PISOS SÁLÁRrArS serão corrigidos da seguinte forma

A partir de 4@!: Correçáo dos pisos salariais de julho de 2025 (aplicáveis aos pisos a serem
pagos até o quinto dia útil do mês de agosto de 2025) pela variação do INPC que vier a ser acumulada
enlre Q110712024 e 3010612025 com o acréscimo de 'l% (um por cento) sobre os valores daí
res u lta ntes.

A correção acima será aplicâda a todos os pisos prêvistos na norma colêtiva da categoria (piso

especial, piso diferenciado e piso normal), inclusive no que concerne aos pisos para cargos de
conÍiança.

A partir de julho de 2025, nenhum piso salarial poderá ser inferior ao Salário-Mínimo Paulista, devendo
pÍevalêcêr o valor maas favorável ao lrabalhador, inclusive na hipótese de novo valor vir a ser aprovado pela

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (Alesp) e sancionado pelo Governador dê São Paulo. Esta
regra somentê se aplica a partiÍ de julho de 2025 (pagamento dos salários até o 5o dia de agosto de 2025).

O reajuste salarial os písos sa/arra is aplicáveis, bem como os novos valorês das cláusuras econômicas
que irão vigorar a partir de julho de 2025 serão devidamente dispostos em CIRCULAR COMUTVIÁ a ser

firmadas pelos sindicatos lãboral e patronal, tão logo seja divulgada a variação do INPC de 0110712024 a

3010612025 (o que, espera-se, ocorra em meados de julho dê 2025).

Em iulho de 2026 , o REAJUSTATIENTO SALARIAL será procedido da seguinte forma

. A partir deg!/q@36: Reajuste dos salários de iulho de 2026

. pela variaÇão do INPC que vier a ser acumulada ente 0110712025 e 3010612026. Em relação aos

salários, apenas a variaÇáo do INPC deverá ser obsêrvada sem a obrigatoíiêdadê de concêssão de
nenhum outro acréscamo ou aumento.

Serão compensadas, em relação ao indice que vier a ser aplicável, as antecipaçôês porventura concedidas

de forma espontânea pelos empregadores a partir de 1" de julho de 2025, êxcetuados os aumentos

decorrentes de promoção, equiparação salarial, término de aprêndizagêm etransÍerência.

Na hipótese de empregado admitido após l' de julho dê 2025, ou em se se tratando de empresa constituida

ou em funcionamento depois desta data, serão aplicados reajustes de forma proporcional, desde que o valor
não seja inferior ao piso salarial e nem infeÍior ao salário de outro empregado que exercer a mesma funçáo,
conforme define o artigo 461 da CLT

ii. - Correcão dos Pisos SalaÍiais em JULHO de 2025:

iii. - Circular Coniunta em JULHO de 2025:

iv. - Reaiuste Salarial em JULHO de 2026:

-W
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Em iulho de 2026, os PrSOS SÁLÁRrA,S serão corrigidos da seguinte forma

A partir dê 0110712026 Correção dos pisos salariais dê julho dê 2026 (aplicáveis aos pisos a serem pagos

até o quinto dia útil do môs de agosto de 2026) pela variação do INPC que vier a ser acumulada entre

01 107 12025 e 3010612026 .

A correção acima será aplicada a lodos os pisos previstos na norma coletiva da catêgoria (piso especial, piso

diferenciado e piso normal), inclusive no que concerne aos ptsos para cargos de conÍiança.

A partir de iulho de 2025, nenhum piso salarial poderá ser inferior ao Salário-Mínimo Paulista, devendo

prevalecer o valor mais favorável ao trabalhador, inclusive na hipótesê de novo valor vir a ser aprovado pela

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (Alê§p) e sancionado pelo Governador de Sáo Paulo.

O reajuste salariar, os pisos sararra is aplicáveis, bem como os novos valores das cláusulas econômicas
que iráo vigorar a partir de julho dê 2026 seráo devidamente dispostos em CTRCULAR CONJUNTA a ser

firmadas pelos sindicâtos laboÍal e patronal, tão logo seja divulgada a variaçáo do INPC de 0'110712025 a

3010612026 (o que, espera-se, ocorra êm meados de julho de 2026).

vii. - Aumento Real de 2o/o em MARCO de 2026 para as emoÍesas que não Drov idenciarem o

As empresas que não providenciarem o cadastramento de contrapartidas junto ao SINDRESBAR ou à CNTUR,

ate o dia 28 de fevereiÍo de 2026, como disciplinado pelas cláusulas 9" e seguintes desta Convençáo Coletiva

dê Trabalho, deverão concêder, além das correçÕes acima, oulros 2% (dois por cento) a título de aumento

real, lanto sobre os pisos quanto sobre como os salários e demais cláusulas econÔmicas, a partir de março

de 2026.

Esse aumento real não será devido para as emprêsas que providênciarem o cadastramento de

contrapartidas ate o dia 28 de feveÍeio de 2026.

v t. - Aumento Real de 2% em FEVEREIRO de 2027 oaâ as empresaique não providênciarem

As emprêsas que náo providenciarem o cadastramento dê contrapartidas.iunto ao SINDRESBAR ou à CNTUR,

até o dia ,15 de ian eirc de 2O?7, como disciplinado pêlas cláusulas 9" e seguintes desta Convençáo Coletiva

de Trabalho, deverão conceder, além das correções acima, outros 2% (dois poÍ cento) a tÍtulo de aumênto
real, tanto sobre os pisos quanto sobre como os salários e demais cláusulas econômicas, a partir de fevêÍeiro
de 2027.

Íem o cadastramentoEsse aumento real não será devido para as empresas que prov

contrapartidas atá o dia 1 5 de.ianêirc de 2027 .

/-.1 ,

,:l

- Correcão dos Pisos Salariais em JULHO de 2026:

vi. - Circular Coniunta em JULHO de 2026:

CadastÍo de Contraoartidas até 28/022026:

o Cadastro de Contrapartidas até 15/01/2027:

\
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Cláusula 5â. PISOS SALARIAIS DE CARGOS DE CONFIANÇA E EMPREGADOS EM GERAL

Os atuais pisos salariaas especial, diferenciado e normal - lanto para emprêgados mensalistas como para

emprêgados hoÍistas -, ê também os pisos devidos aos êxercentes de cargo de confiançã, como previstos na

Convençáo Coletiva de ÍÍabaho 202312025 (ainda vigente na data de assinatura desta CCT), contanuaráo

plenamente aplicáveis na categoria, os quais passaráo a viger com os reajustamentos previstos na cláusula

anterior, cujos valores sêrão devidamentê disponibilizados à categoria por meio de Circulares Conjuntas, a

serem firmadas pelos sindicatos lâboral e patronal âssim que os percêntuais de INPC sejam divulgados pelos

órgãos oficiais (o que, espera-se, ocorra em meados de julh0/2025 e julho/2026, respeclivamente).

§ 1.o Na forma do caput, os pisos salariais para empregados mênsalistas e empregados horistas quê vaerem a

seÍ dispostos nas futuras circulares conjuntas, a serem firmadas pelos sindicatos laboral e patronal, serão os
pisos a sêrem efêtivamentê obsêrvados pêlas empresas da categoria, de acordo com seus respectivos

enquadramentos salariais, na forma das Seções l, lle lll do Capítulo lll desta Convenção.

§ 2.o A convenção coletiva de trabalho sempre previu pisos salariais devidos a êmpregados mensalistas

(aqueles que recebem salários por mês trabathado) e empregados horistas (aqueles que recebem salários por

hora trabalhada), como oÍa se faz na presente cláusula e como feito nas cláusulas correspondentes à presente

em convençôes anteriores. Apesar de tai intelecção sempre ter sido clara ao longo dos anos, faz-se necessário

manter tal esclarêcimento à categoria devido à lamentável dificuldade de intelecção da expressão "mensalista"

manifestada por alguns operadores do direito em anos rêcentes

s 3.o A empresa que vier a se enquadrar em piso salarial inferior daquele em que estava enquadrada, com a

devida demonstraÉo da concessão da contrapartida necessáÍia e respectivo cadastramenlo, nos moldes

previstos nas cláusulas 6' a 8", poderá adotar o novo piso salarial de imêdiato em rêlação aos novos

empregados, resguardada a irrêdutibilidadê salarial devida aos êmpregados antigos. Assim, os antigos

empregados não poderão ler seus salários reduzidos, e nem servirão de paradigmas pâra os novos

êmpregados contratados com salários inferiores, aÍastando-se assim a aplicaçáo do artigo 461 da CLT

cepíruto ttt

CONDIçOES ESPECIAIS E DIFERENCIADAS

sEçÀo r

REGRAS GERAIS

Cláusula 6'. CONDIÇOES ESPECIAIS E DIFERENCIADAS

As condiçôês de trabalho previstas neste capítulo lll, aqui discriminadas como condiçôes especiais ou como

condiçÕes diferenciadas, serão aplicadas mediante a obediência ao disposto nas cláusulas seguintes.

§ '1." São consideradas condiGões especiais

a) A prática do Piso Especial, corrigido conforme a cláusula 4u e a ser disposto nas futuras circulares

conjuntas, a serem firmadas pelos sandicatos laboral e patronal;

b) O pagamento de horas extras com o adicional de 50%, como previsto na cláusula 12";

amento das horas noturnas com o adicional de 20%, como previsto

{f,
-u

c) O pag

5

cláusula 13â;

f
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d) A identaficaçáo dos cargos na organização empresarial que se enquadram como funçÕes de confiança,
como previsto na cláusula '14":

e) A autorizaçâo para contrataçâo de empíegados em regime de jornada 12x36, nos termos da cláusula 17â;

0 A práica do sistema dê banco dê hoías com prazo de até í (um) ano para a compensação das horas
extraordinárias, como previsto na cláusula 15u;

g) A contrataÉo e manutenção de empregados em regime de tempo parcial, como previsto na cláusula 164;

h) A pré-assinalação dos intervalos nos controles de ponto, na forma da cláusula 19";

i) A possibalidade de utilÉaÍ sistemas alternativos dê controle de jornada de trabalho, nos têrmos da
Portaria MTE 37312011 . na forma da cláusula 20":

j) A concessão de refeiçóes aos empregados mediante o desconto de até 1% do menor piso salarial, como
previsto na cláusula 21 â;

k) A possibilidade de pagamento do valê{ransporte em dinheiÍo, nos termos da cláusula 22u;

l) O pagamento da taxa de manutenção de uniformes em valor reduzido, nos têrmos da cláusula 23â;

m) O pagamento da quebra de caixa em valor reduzido, nos teÍmos da cláusula 24â; e

n) A desobrigatoriedade de homologar as rescisôes de contrato de trabalho de seus empregados náo estáveis
e com mais de 1 (um) ano de serviço, nos termos da cláusula 55â.

§

a) A prática do Piso Diferenciado, corrigido conforme a cláusula 4a e a ser disposto nas futuras circulares
conjuntas, a serem firmadas pelos sindicatos laboral e patronal

b) O pagamento de horas extras com o adicional de 70%, como previsto na cláusula 124;

c) O pagamento das horas noturnas com o adicional de 35%, como previsto na cláusula 134;

d) A identifacação dos cargos na organização êmpresarial que se ênquadram como funçÕes de confiança,
como previsto na cláusula 14';

e) A autorizaÇão para contratação de empregados em rêgime de jornada 12x36, nos termos da cláusula 17";

f) A prática do sistema de banco de horas com prazo de até I (um) ano para a compensação das horas
êxtraordinárias, como previsto na cláusula l5u;

g) A contratação ê manutênçâo de empregados em regime de tempo parcial, como previsto na cláusula 16a;

h) A pé-assinalação dos intervalos nos controles dê ponto, na forma da cláusula í9â,

i) A possibilidade de utilizar sistemas alternativos de controle de jornada de trabalho, nos termos da
Portaria MTE 37312011, na Íorma da cláusula 20';

j) A concessáo de rêfêiçõês aôs êmpregados medianle o desconto de até 1% do menor piso salarial, como
previsto na cláusula 2l';

k) A possibilidade de pagamento do vale-transporte em dinhêiro, nos termos da cláusula 22u;

l) O pagamento da taxa de manutençáo de unaformes em valor reduzido, nos termos da cláusula 23a;

m) O pagamento da quebra de caixa em valor rêduzido, nos termos da cláusula 24u; e

n) A desobrigatoÍiedade de homologar as rescisões de contrato de trab
e com mais de 1 (um) ano de serviço, nos termos da cláusula 55".

empregados não estáveis

tt
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coNTRAPARTIDAS NEcESSÁRIAS PARA A PRÁTICA DE

coNDtÇôEs DE TRÂBALHo ESpEcrAts E DtFERENctAoAS

CIáUSUIA 7â. CONTRAPARTIDAS NECESSÁRIAS PARA A PRÁTICA DE CONDIÇOES DE TRABALHO

ESPECIAIS

Para a empÍesa se habilitaÍ à prática do piso especial ê condiçÕes de trabalho especiais, previstas na

cláusula 6", § 1o, ela deverá realizar o procedimento previsto nas cláusulas 9u a 11u, mediante a concêssâo de

pelo menos uma das seguintes contrapartidas aos empregados:

a) Concessão de plano de saúde aos empregados, sendo a empresa responsável pelas mensalidades do

plano; q

b) Repasse das goriêtas em folha salarial aos empregados, nos termos do Capítulo Vl da presente

Convenção; 99

c) FormalizaÇão, perantê uma das entidades sindicais patronais, dos convênios necessários para a
concessão do benefício da Cesta Social, dêÍinida na cláusula 83" desta Convenção.

s 1.o As condiçôes acima, que permitem a prática do piso especial e condiçÕes de trabalho constântes da

cláusula 6u, são altern e não cumulativas. Basta, assim, a livre escolha de qualquer uma delas pela

empresa e sua respectiva observância para que sêja preenchida a hipÓtese do caput

§ 2.o Tanto os sindicatos convênentes quanto as assemblêias de empregados e empregadores que autorizaram

a assinatura desta Convenção Coletiva de Trabalho concordam e autorizam que os benefícios previstos no

caput proporcionam a melhoria da condição social do trabalhador (CF, art. 7o, caput).

§ 4.. No cadastro da empresa apta parâ a adoção dos reoramêntos especificos deverá(ão) constar

exprêssamente a(s) contrapartida(s) específica(s) exigida(s) no parágrafo 3o supra, bem como o rol

discriminado nas alíneas "a' e "b" acima, do mesmo parágrafo 3o, em

empresa já teria direito, pÍevistas no § 1.' da cláusula 6u.

às condições especiais que a

a:r7

s 3.o A empresa que se habilitar para a prática de condaçôes de trabalho especiais e que demonstrar, por

ocasiáo do seu cadastramento, (a) sugestão de gorjetas nas pré-contas iguais ou supeÍioÍes a 12%, ou (b\

concessáo concomitante de pelo menos duas das contrapartidas estabelecidas no caput da presêntê cláusula

(v.g.: (i) plano de saúde g gorjeta ostensiva menor quê lZ't"; ou (il) plano de saúde g Cesta Social; ou ainda

(iii) gorjeta ostensiva menor quê 127o g Cesta Social) poderá, adicionalmente ao estabelecido no parágraÍo

1o, da cláusula 6', adotar os seguintês lc@l!§igEíÍ!q:

a) A concessão de intervalo intrajornada para rêÍeição e descanso aos êmpregados de no mínimo 30 minutos
e no máximo 4 (quatro) horas, independentemente da contrapârtida exigida no parágrafo 1o da cláusula 18':

b) A garantia de 1OO horas mênsais mínimas para os horistas, na forma da cláusula 39ã.

\
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cráusuta 8â. CoNTRAPART|DAS NECESSÁR|AS PARA a pnÁflCa DE CONDTçÕES DE TRABALHO
OIFERENCIADAS

Para a empresa se habilitar à prática do piso diÍerenciado e condiçÕes de trabalho diferenciadas, previstas na
cláusula 6", § 2.", ela deverá realizar o procedimenlo previsto nas cláusulas 9â a '11a, mediante a concessão
do benefício do ClubSaúde/Saúde da Gente aos seus êmpregados, como disôiplinado pela cláusula 844,

bem como à integração da estimativa de goÍjeta em folha salarial, nos termos do Capítulo Vl da presente
Convenção.

SEÇAO u
FORMA E PRAZO DO CADASTRAMENTO DE CONTRAPARTIDAS

CIáUSUIA 9A. DA NECESSIDADE DE CADASTRAMENTO DA CONCESSÃO DA CONTRAPARTIDA AOS
EMPREGADOS

A prática das condiçóes de trabalho especiais e diferenciadas previstas na cláusula 6" dependerá, além da

concêssão de uma das contrapartidas previstas nas cláusulas 7ã e 8â, do Íespeclivo cadastramento da

concessão da contrapartida perante o SINDRESBAR. O cadastramento será considerado agualmente válido se
procedido perante a CNTUR, que assina a presente Convençáo na qualidade de inteNenientê-anuente.

§ Lo Realizado o cadastramento, o documênto emitido e assinado pelo reprêsêntante legalda empresa ê pela

entidade patronal respêctivã (SINORESBAR ou CNTUR) será enviado, em formato pdf, ao endereço eletrônico
cadcct2527@sinthorêso.orq.br, em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da assinatura do cadastÍamento, sob
pena de nulidade. Na hipótese desse endeÍeço eletrônico deixar de Íuncionar ou apresentar dêfeito, será válido
o envio para os seguintes endereços alternativos, também de titulaíidade do sindicato laboral:

cadadm2527@sinthoíesp.orq.br ou cadvice2527 horeso.oro.br

§ 2.o Para o cadastramento das contrapartidas descritas na cláusula 7a dêsta Convenção, a empresa deverá
apresentar, conÍorme o caso: (a) documentaÉo de concessão do plano de saúde; q (b) pré-contas, para

demonstÍar a existência ou não de cobrança de gorjetas, e os holerites dos empregados, para mostÍar a
integração da êstimativa de gorleta ou repasse em folha das gorjetas; gg (c) convênio para a concessáo da
Gêsta Social.

§ 3.'O cadastro da concessáo da contrapartida será procedido pelo SINDRESBAR, em folha timbrada,
devendo a emprêsa demonstrar ainda o inteqral cumprimento das convencões coletivas de trabalho atual
(202512027\ e anleÍioÍ (202312025\. O cadastro será considerado igualmênte válido quando procedido pela
CNTUR, nos têrmos do caput. O comprovantê de cadastro a ser emitido deverá, impreterivelmenle, ser
assinado por um dos representantes das entidades sindicais patronais que ora subscrevem a presente
convenção colêtiva de trabalho, sob pena de nulidade, sêndo inaolicável oara procêssos em andamento.

§ 4.o Feita a demonstração da contrapârtida e o consequente cadastramento pêrante uma das entidades
sindicais patronais e respectiva assinalura do comprovante, com o envio obrigatório ao endereço eletrônico
indicado no parágraÍo'lo desta cláusula, nasce o direito da em para a aplicação dos pisos e demais
condiçÕes diferenciadas, especiais ou êspecificas previstas convençâo coletiva de trabalho. Ou sêja,
o cadastramento da contrapartida perante a entidade sindical

8

léo gerador do direito da empresa
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à íruiçáo das condições de trabâlho diíerenciadas, especiais ou específicas de que trata esta convênção,
conÍorme o caso.

§ 5." Alem de possibilitar a orientaÉo da empresa quanto à correta forma de aplicação das condições de

trabalho especiais e diferenciadas por sua entidade sindical patronal, o procedimento do caput visa certiíicar
que tais condiçÕes de trabalho sejam praticadas apenas pelas emprêsas que eÍetivamentê concedem alguma
das contrapartidas descritas nas cláusulas 7'e 8', evitando-se Íraudes na aplicaÇão da norma coletiva da

categoria e a concorrência desleal no setor, como muitas vezes ocorria no passado quando certas empresas
praticavam o piso salarial devido para aquelas que concediam plano de saúde aos seus empregados sêm, no

entanto, conceder o plano de saúde coletivo. Para tanto, a entidade sindical patronal escolhida pela empresa

compartilhará o cadastramento com o sindicato laboral para fins de ÍegistÍo e arquivo, e também para que o

ênte laboral, dentro do exercício de sua rêpresentatividade sindical, tome as medidas judiciais cabíveis quando

constatar a aplicaçáo inadequada das cláusulas coletivas de trabalho por determinado êmpregador.

§ 6.o Para os fins do parágraÍo terceiro, o compartilhamento do compÍovante de cadastro será procedido por

e-mail, em um dos endereços andicados no parágrafo primeiro, sob a responsabilidade da empresa e da

entidade patronal escolhida, no prazo de até 30 (trinta) dias coÍridos após a efetivação do cadastro. O

envio eletrônico aqui previsto é entabulado à semelhança do disposto no art. 12, § 4", parte final, da Lei n"

14.020,2020, ora aperfeiçoado pelas partês com base no princípio do negociado sobre o legislado, e náo

implica inovâçÕes com o estabelecido no parágrafo 3o desta cláusula. Os endereços eletrônicos das entidades

sindicais patronais seráo oportunamente informados ao sindicato profissional, sendo que este último também

poderá alterar o seu endereço de recebimento, bastando mera comunicação nesse senlido.

§ 7.o A providência do parágrafo anterior também valerá da forma inversa, sendo que os acordos coletivos de

trabalho firmados diretamente pelo SINTHORESP com as empresas da categoria lambém sêráo

compartilhados com as entidades sindicais patronais que subscrevem a presente convenção por e-mail, cujos

endereços sêrão inÍormados posteriormente ao sindicato laboral. Mas aqui o envio possui função mêrâmenlê

informativa, para fins de compartilhamento entre as êntidades, não sendo condição de validade ou invalidade.

Eventuais controvérsias deverão ser dirimidas previamente pelo NINTER.

s 8.. Para quê a empresa possa usufruir dos Íêgramentos espêcíficos de que Íata o parágrafo 3o da cláusula

7", por ocasião do seu cadaslramento, ela deverá apresentar, conforme o caso: (a) pré-contas paÍa demonslrâr

a sugestáo de gorjetas iguais ou superiores a 12o/o, bem como os respectivos holerites mostrando o repasse

das goíjetas em folha, q (b) documentação de concêssão do plano de saúde g pre-contas, para demonstrar

a existência de cobrança de goÍjetas menores do qte 12o/o e os holerites dos empregados, para mostrar o

repasse em folha das gorjetasi gg (c) documentação de concessão do plano de saúde g convênio para a

concessáo da Cesta Social; q (d) pré-contas, para demonstrar a existência de cobrança de gorjetas mênores

do que 12% e os holêrites dos empregados, para mostrar o repasse em folha das gorjetas e convênio para a

concessáo da Cesta Social.

CIáUSUIA íOê. PRAZO PARA O CAOASTRAMENTO E PER|ODO DE APLICAÇÃO OAS CONDIçOES DE

TRABALHO ESPECIAIS E DIFERENCIADAS

O período de aplicação das condiçóes de trabalho especiais e diferênciadas previstas nas cláusulas 64, 7a e 8â

dependeÍá da observância dos parágrafos seguintes.

§ 1.o As condições de trabalho êspeciais e diferenciadas previstas na cláusula 6a poderão ser aplicadas pelo

periodo de 1o de julho de 2025 a 30 de junho de 2026 e em relaçáo tod os os empregados (respeitada a

impossibilidade de redução salarial), desde que o câdastramento a e refere a presente cláusula seja
providenciado até o dia 28 dê fevereiro de 2026. Acaso formal março de 2026, as Itr

//)
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diferenças salariais serão devidas aos empregados que receberam salários inferiores sem a concessão da
conúapartida, sendo certo que as disposiçÕes da cláusula 6" poderão ser aplicadas somente aos novos
empregados, a partir da data da efetivação do cadastro junto à entidade sindical patronal e até o dia 30 de
junho de 2026, obseÍvando-se, ainda, o disposto na cláusula antêrior.

§ 2." Para o periodo 202612027 - ou se!a, de 10 de julho de 2026 a 30 dêjunho de 2027 -, quando se tratar de
renovação do cadastro Ílrmado para o peÍíodo 202512026, ajusta-se desde já que o cadastramento poderá ser
procedido a partir de 1" de julho de 2026 e até o prazo limite de 15 de ianeiÍo de 2027, para assim as
condiçÕes de trabalho especiais e diferenciadas prêvistas na cláusula 6u poderem ser aplicadas pelo período

de ío de julho de 2026 a 30 de junho de 2027 e em relaÉo a todos os empregados.

§ 3.o Em sendo constituído um novo estabelecimento na base territoriâl do sindicato laboral, terá a emprêsa o
prazo de 120 (cento e vante) dias, a contaÍ da inauguração da casa (efetivo início de suas atividades), para as
providências da cláusula anterior, quê lhe possibilitaráo a aplicação das condiçôes previstas na cláusula 6â a

todos os seus empregados e desde o inícao das atividades empresariais. Acaso o cadastramento seja

formalizado após esse prazo dê 120 dias, as diferenças salariais seráo devidas aos empregados que

receberam salários inferiores sem a concessão da contrapartida, sendo certo que as condiçÕes de trabalho
previstas na cláusula 6" poderáo ser aplicadas apenas aos novos empÍegados e a partir da data da efetivação
do cadastro pela entidade sindical patronal.

§ 4.o Para cada estabelecimento da empresa, deverá ser providenciado o cadastramento da contrapartida

concedida aos empregados junto ao SINDRESBAR ou à CNTUR, nos termos da cláusula 9", dentrê matriz e

filiais: havendo duas filiais, deveráo ser providenciados três cadastramentos, um para a matriz e um para cada

uma das duas filiais, e deverá ser providenciado novo cadastro para cada nova filial aberta.

§ 5." A partir da êfetivaçáo do cadastramento, o eslabelecimento da empresa terá até 30 dias para implantar a

nova sistemática, com as necessárias modificações em seus sistemas.

§ 6." Em hipótese alguma, o cadastramento da empresa podeÍá implicaÍ redução salarial para os atuais

empregados.

§ 7.o A fruiçáo dos regramêntos especificos de que trata o parágrafo 3o da cláusula 7a ocofieÍá nos mesmos
prazos e condições previstos nesta cláusula.

§ 8.o A não observância aos prazos para cadastramenlo mêncionados nessa cláusula ensejará a concessáo

de 2% (dois por cento) de aumento real sobre todos os pisos ê salários, como descÍito na cláusula 4" desta

Convenção.

CIáUSUIA 11â. CONTEÚOO DO COMPROVANTE DE CADASTRO

A Íim de evitar equívocos na interpretação da convênção coletiva de trabalho, no comprovante dê cadastro da

contrapartida concedida aos êmpregados, a ser emitido pela entidade sindical patronal escolhida, deveráo ser

consignados a contrapaÍtida dada pela empresa e as respectivas condições de trabalho especiais ou

diferenciadas aplicáveis, e ainda, o prazo em que tais condições especiais ou diferenciadas poderão ser
praticadas.

§ 1.o O comprovante de cadastro também indicará a modalidade de gorjetas praticada pelo estabelecimênto,
acaso a empresa realize os procedimentos previstos no Capítulo Vl da prese Convenção

§ 2.o Deverá constar do comprovante de cadastro, ainda, a advertência d sa deverá manter a

&
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concessáo da contrapartida ê cumprir, no que lhe couber, com as cláusulas da convençáo coletava de trabalho,
sob pena de a entidade sindical laboral valêr-se do disposto no art. 8o, lll, da ConstituiÉo Federal e intentar as
medidas judiciais que entendêr cabívêis contra a empresa infralora.

§ 3.o Nenhuma outra disposição deverá constar do comprovante de cadastro, que por sua vez apenas dêclara
a aptidão da empresa para a prática das condições de trabalho previstas na cláusula 6u. Quaisquer outras

disposições além daquelas dispostâs na mêncionada cláusula 6", ou mesmo forma diversa de aplicação de

tais disposiÇÕes ou de concessão de contrapartjdas, deverão ser alcançadas pela via do acordo coletivo dê

trabalho (cuja natureza é constitutiva de direitos), no quala empresa poderá entabularjunto ao SINTHORESP

as condiçóês de tÍabalho que melhor atendam aos sêus interesses, mediante negociâçáo individual,

convocação de assembleia local de trabalhadoÍes e demaas procedimentos de praxê para sua celebraçâo, tudo

nos termos dos aíts. 612, 614, § 3', e 620, todos da CLT.

§ 4.o No comprovante de cadastro da empresa apta para a adoção dos reoramentos êspêcíficos deverá(ão)

constar expressamente a(s) contrapartida(s) específica(s) exigida(s) no parágrafo 3o da cláusula 7", bem como

o rol discriminado nas alínêas "a'e "b' do mesmo daspositivo, que poderá ser adotado pêla empresa

adicionalmente às condiçóes de trabalho previstas na cláusula 6'.

sEÇÃo rv
coNDIçÔEs DE TRABALHO COM FORMA DE APLICAçÃO DIVERSA PARA EMPRESAS

ENQUADRADAS NOS PISOS SALARIAIS ESPECIAL, DIFERENCIADO E NORMAL

Cláusula íf. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

As empresas deveráo pagar as horas extras com os seguintes adicionais

a) 100% (cem por cento) para as empresas sujeitas ao piso salarial normal;

b) 70% (setenta por cento) para as empresas que lzerem o cadastramento para enquadramento no piso

salarial difêrenciado ou aquelas devidamente amparadâs em Acordo Coletivo de Trabalho; e

c) 50% (cinquênta por cento) para as emprêsas que Íizerem o cadastÍamento para enquadÍamento no piso

salarial êspecial ou aquelas devidamente amparadas em Acordo Coletivo de Trabalho.

ParágÍafo único. O percentual de horas extras aplicável deverá constar expressamente do comprovante de

cadastro a que se reÍere a cláusula 9u.

Cláusula 13'. AOICIONAL NOTURNO

As empresas deverão pagar as horas noturnas, a saber, aquelas laboradas após às 22h00, com os seguintes

adicionais:

a) 50% (cinquenta por cento) para as empresas sujeitas ao piso salarial normal;

b) 35% (trinta e cinco por cento) para as emprêsas que fizerem o cadaslramento para enquadramento no piso
salarial difêrenciado ou aquelas devidamente amparadas em Acordo Colêtivo de Trabalho, e

c) 20% (vinte por cento) para as empresas que fizerem o cadastramento para enquadramento no piso salarial
especial ou aquelas devidamentê amparadas em Acordo Coletivo de TÍabalho.

Paúg.aÍo único. O percentual de adicional noturno aplicável deverá cons mente do comOror"nt"'{
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§ 1o. Além das funçóes dê confiança, seráo indicados no comprovante de cadastro os salários previstos (nunca

inferiores aos pisos espêcíÍicos previstos na cláusula 5'.) e descritivos funcionais, inclusive a previsão de
ausência de controle dê ponto, em conformidade com o art. 611-4, V, da CLT.

§ 2.o Os empregados no exercício dos cargos de conÍança, nos exatos têrmos do art. 62, ll, da CLT, náo

estaráo abrangidos pelo regime de duraçáo do trabalho e não terão direito ao recebimento de horas extras e

adicional noturno.

§ 3.o Ficam respeitados os acordos coletivos de trabalho quê porventura contenham disposições próprias sobre

o tema.

Cláusula'15". BANCO DE HORAS

As empresas poderáo praticar sistema de Banco de Horas para compensação de horas extraordinárias

diretamente com os seus empregados, até o limite máximo de 10 (dez) horas de jornada diáÍia de trâbalho, na

sêguinle forma:

a) Para as empÍesas quê providenciarem o cadastramento a que se refere a cláusula 9", as horas ancluídas no

Banco de Horas não serão consideradas extraordinárias e seráo compensadas em descanso, desde quê

observado o prazo de um ano para a sua compensação: e

b) Para as demais empresas, as horas incluídas no banco de horas não sêráo consideradas extraordinárias e

serão compensadas em descanso, desde que observado o prazo de 90 (noventa) dias para a sua

compensaçáo.

§ 1.o O prazo para a compensaçáo das horas incluídas no banco de ho[as deverá constar do comproventê de

cadastro a que se refere a cláusula 9".

§ 2.o Expirados os prazos previstos no caput, as horas ainda constantês do banco de horas deverão

obrigatoriamente serem pagas como eíraordinárias, com o acréscimo do adicional de horas extras aplicável

à empresâ.

§ 3.o Para as empresas que estiverêm ênquadradas no Piso Especial será permitida a diminuição dajornada
de trabalho mesmo quando o empregado náo tiver horas creditadas no banco de horas. O saldo negativo de

horas a serem compensadas náo poderá exceder o limite de 30 (trinta) horas, e sua posterior compensação
pelo empregado não podêrá acarretar desÍespeito ao limite máximo de '10 (dez) horas diárias de trabalho.

§ 4.'Rêcomenda-se que as empresas, até o dia 10 de cada mês, independentemênte de solicitaçáo do

empregado, fornêçam extrato demonstrativo do saldo de horas-crédito ou de horas-negativas do banco de

horas, discriminando as quantidades de horas incluídas, compênsadas e remanescentes que cada um possui.

§ 5.o O empregado que vier a ter seu contrato rescindido, por qualquer motivo, suir horas-crédito a serem

compensadas, recebeÍá o pagamento de tais horas-crédito juntamente com s as rescisórias, tudo a ser '.,

N)-12-
///(/

de cadastro a que se refere a cláusula 9".

ctáusuta 14". toENTtFrcAÇÃo oE FUNÇÔES DE CONFIANÇA

As empresas que providenciarem o cadastramento a que se refere a cláusula g'poderão identificar, para fins
de consignaçáo no comprovante de cadastro, os cargos na organização empresarial que se enquadram como
funçóes de confiança.
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calculado de acordo com o salário dêvido à época do desligamento, e com o respêctivo adicional devido à
empresa. No caso de haver horas-negativas, nenhum desconto sêrá procedido nas verbas rescisórias, êm

contrapartida.

§ 6.0 A prestaçáo de horas extras habituais não descaracteriza o Banco de Horas

§ 7.o Ficam respeitados os acordos coletivos de trabalho que porventura contenham disposições próprias sobrê

o tema.

§ í.o ConsideÍa-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duíaçáo não exceda a tÍinta horas

semanais, sem a possibilidade de horas suplementares semanais, ou, ainda, aquelê cuja duração náo exceda

a vinte ê seis horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até seis hoÍas suplementares semanais.

§ 2.o O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial sêrá proporcional à sua.iornada, em

relaÉo aos empregados que cumprem, nas mesmas funçóes, tempo integral.

s 3.o As horas suplementares à duração do trabalho semanal normal serão pagas com o acréscimo de 50%

(cinquenta por cento) sobre o salário-hora normal.

§ 4." Na hipótese de o contrato de trabalho em regime de tempo parcial ser estabelecido em número infêrior a

vinle e seis horas semanais, as horas suplementares a este quantitativo seráo consideradas horas extras para

Íins do pagamento estipulado no § 3o, estando também limitadas a seis horas suplementares semanais.

§ 5.o As horas suplementaÍes da jornada de trabalho normal poderão ser compensadas diretamente até a

semana imediatamente postêrior à da sua execução, devendo ser feita a sua quitaÇão na folha de pagamento

do mês subsequênte, caso não sejam compensadas.

s 6.0 A possibilidade de contratar ê manter empregados sob regime de tempo parcial deveÍá constar do

comprovante dê cadastro a que se rêfere a cláusula 9u.

s 7." A contrataçáo irregular de empregado êm regime de tempo parcial, sem a realização do cadastramento

a quê se refeÍe a cláusula 9u, obrigará a empresa a arcar com o salário pago aos empregados mensalistas na

mesma função ou com o piso salarial previsto para os empregados mensalistas.

§ 8.o Ficam respêitados os acordos coletivos de trabalho que porventura contenham disposiçÕes próprias sobre

o tema.

Cláusula 174. JORNADA 12x36

As empresas quê providenciarêm o cadastramento a que se refere a cláusula 9" podêráo, em exceçáo ao

disposto no art. 59 da CLT, êstabelecer horáíio de trabalho de doze horas

ininleÍÍuptas de descanso (sistêma de jornada 12x36), observados os reg

59-A da CLT.

as por trinta e seis horas
estabêlêcidos pelo art

{
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Cláusula í6'. REGIME DE TEMPO PARCIAL

As empresas que providenciarem o cadastramento a que se refere a cláusula 9u poderão contratar e manter

empregados em regimê de têmpo paÍcial, observados os regramentos estabelecidos pelo artigo 58-4, da

CLT. Para as demais êmpresas, fica expressamentê proibida a contratação de empregados em tal
modalidade de jornada.

\
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Cláusula 1 8a. INTERVALO INTRAJORNADA

O intervalo intrajornada para refeição e descanso será concedido na Íorma dos parágrafos sêguintes

§ 1 .o As empresas poderáo conceder intervalo intralornada superior ao limite previsto no artigo 71 da CLT (duas

horas), sem aplicação da Súmula n' í 18 do Colendo TST, desde que, obrigatoriamente, seja concedido ao

empÍegado que pratique tal intêrvalo o plano de saúde básico/enfermaria para o mesmo e I (um) dependente.

§ 2.o Os valores pagos a título de plano de saúde, suportados pela êmpresa, não possuirão caráter salarial,

não sendo ancoíporados à remuneraÇão para fins de encargos sociais e trabalhistas.

§ 3." Será ob.ieto de livrê nêgociaçáo entre as partes a eventual ampliação do número de dependentes no plano

de saúde.

§ 4.o Ficam ressalvadas as condições pré-existentês mais vantajosas

s 5.o Quando a jornada diária do empregado for entre 4 (quatÍo) ê 6 (seis) horas, o intêrvalo intrajomada sêrá

de 15 (quinze) minutos, nos têrmos do art. 71, § 1", da CLT.

§ 6." para as empÍesas que cumulativamente providenciaÍem o cadastramento a que se refere a cláusula 9'e
se habilitarem para a fruição dos I§gIengúrc@s,, com a concessâo da(s) contrapartida(s)

específica(s) exigida(s) no parágrafo 3o da cláusula 7", o intervalo intrajornada poderá ser de no mínimo 30

minutos e no máximo dê 4 (quatro) hoÍas, sendo certo que, parâ êssas emprêsas, sáo inaplicáveis as

contrapartidas e outras condições exigidas no caput e parágrafos desta cláusula. Basta a habilitaÉo para

fruição dos ÍeqÍamentos esoecificos, ainda que com a concessáo de contrapartidas quê não envolvam a

disponibilizaÉo de plano de saúde.

s 7.. A condição do parágrafo anterior deverá constar do compÍovantê de cadastro a que se refere a cláusula

s B.o Ficam respeitados os acordos coletivos de trabalho que porventura contenham disposiçÔe§ próprias sobre

o tema

CIáUSUIA 19Ê. PRÉ-ASSINALAçÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA

As êmpresas que providenciarem o cadastramento a que se refere a cláusula 9u poderão fazer com que o

horário destinado ao intervalo intrajomada seja pré-assinalado no controle dê ponto.

s 1o. Na hipótese do caput, o empregado fica desobrigado de registrar a entrada e saída no ponto, pois o

próprio sistema gêrará a marcaçáo do intervalo para reÍeição e descanso

s 2." A possibilidade de pré-assinalação do intervalo intrajornada devêrá constar do comprovante de cadastro

a que se refere a cláusula 9'.

s 3.o Fjcam respeitados os acordos coletivos de trabalho que porventura contenham disposições prÓprias sobre

o tema.

cúusuun 20â. stsrEMAS ALTERNATIvoS DE coNTRoLE oE JoRNA

//)Y
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As empresas que providenciarem o cadastramento a que se refere a cláusula 9" podêÍão utilizar sistemas
alternativos de controle de jornada de trabalho, nos termos da Portaria MÍE 37312011 .

PaÍágrafo único. Ficam respeitados os acordos coletivos de trabalho que porventura contenham disposiçõês
próprias sobre o tema.

Cláusula 2'1". FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO

As empresas fornecerão reÍêições nos locais de trabalho

§ 1.o Quando as rêfeições não forem fornecidas in natura, as empresas fornecerão tíquetes-refeiçáo aos seus

empregados, à razão de um para cada dia de trabalho, nos mesmos valores previstos na Convençáo Coletiva

de Trabalho 2023/2025 (ainda vigente na data de assinatura desta CCT), devendo ser rêajustados a partir de

O'llO7 t2025 com os mesmos índices de reajustamento de salários pÍevistos na cláusula 4" desta Convenção.

s 2." Ajusta-se desde .1á que, para as emprêsas que não providenciarem o cadastramento alé 2810?J2026,

como previsto na cláusula 10", o valor do tíquete-refeição passará a ser de R$ 50,00 (cinquenta reai§) por dia

de trabalho, a partir de 01/03/2026.

§ 3." Os valores devidos para o tíquete-refeiÉo, com os reajustamentos previstos ne§ta CCT, seráo

devidamente dispostos nas ciÍculares coniuntas a serem Ílrmadas pelos sindicatos laboral e patronal para

divulgaçáo dos pisos salariais e demais cláusulas econômicas, assim quê os percentuais de INPC sejam

divulgados pelos órgáos oficiais (o que, espera-§e, ocorra em meados de iulho/2025 e julho/2026,

rêspectivamente).

s 4.o As empÍesas que providenciarem o cadastramento a que se refere a cláusula 9" poderão realizâr o

desconto mensal de até 1% do menor piso da categoria, a título de coparticipação do empregado para o custeio

do beneÍício, devendo tal condição constar do respectivo comprovante de cadastro fornecido à empresa.

s S.o Garante-se às êmpresas o direito da faculdade legal de desconto permitido pelo PAT, ou oulro sistema

que venha a ser instituído, ressalvando-se as condiçÕes mais favoráveis aos empÍegados.

s 60 Em substituiçáo ao beneficio do vale-reÍeiçáo, as êmpresas poderáo ÍoÍnecer VALE-ALIMENTAÇÃO aos

empregados, nos mesmos valores que seriam devidos pelo vale-refeiçáo.

s 7.o Ficam respeitados os acordos coletivos dê trabalho que porventura contênham disposiçÕes prÓprias sobre

o tema.

Cláusula 22". VALE-TRANSPORTE

As empresas ÍoÍnecerão o benefÍcio do valê-transporte aos seus empregados, ficando mantidas as demais

disposições legais atinenles à êspécie, inclusivê quanto ao desconto da parcela do empregado e a ausência

dê natureza salarial do benefício.

§ 2.o A emprêsa que, por liberalidade, resolver disponibilizar vale-transpoÍte ao e ado que faz uso de
TivEL, tambem em

- t5 -

em n , a ser pago

!r.

s 1.o para as emprêsas que providenciarem o cadastramento a que sê refere a cláusula 9u, o vale-transporte

poderá ser concedido em dinheiro, diretâmente em folha salarial e em quantidade mensal suficiente ao

custeio dos gastos que o empregado teria com transporte de sua casa para o trabalho, entre ida ê volta.
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diretamente por meio da concessão dos respectlvos vouchers ou cartôes magnéticos (Exemplo: Flash, Ca.iu,

Ticket, GiftPay, etc.) ou ainda em dinheiro, caso tenha sado providenciado o cadastramento de contrapaÍtidas.

§ 3." A possibilidade de concessâo do vale-transporte em dinheiro ou a substituição do benefício pela

concessâo de vale-combustível deverão constar do comprovante de cadastro a quê se reÍere a cláusula 9".

§ 4.o Ficam respeitados os acordos coletivos de trabalho que poÍventura contenham disposições píóprias sobre

o tema.

Cláusula 23'. MANUTENçÂO DOS UNIFORMES E FARDAMENTOS

As empresas que nâo cuidarem elas próprias da manutençáo e lavagem dos uniformes e fardamentos, pagaráo

aos empregados uma ajuda de custo mensal para tal finalidade.

§ 'l.o Os valores devidos paÍa a ajuda de custo mensal serão mesmos valores previstos na Convenção Coletiva

de Trabalho 202312025 (ainda vigênte na data de assinatura desta CCT), que poí sua vêz serão reajustados a

pafti de 0110712025 com os mesmos índices de reajustamento de salárÍos previstos na cláusula 4" desta

Convenção.

§ 2.o Os valores devidos para a ajuda de custo mênsal a que se refere esta cláusula, com os rêajustamêntos

previstos nesta CCT, serão devidamente dispostos nas circularês conjuntas a sêrem firmadas pelos

sindicatos laboral e patronal para divulgaçáo dos pisos salariais e demais cláusulas econômicas, assim que os

percentuais de INPC sejam divulgados pelos órgãos oÍiciais (o que, êspera-se, ocorra em mêados de

julho/2025 e julho/2026, respeclivamente).

s 3.o O valor da a.luda de custo para a manutenção de uniformes devido para as empresas que providenciarem

o cadastramento a que se refere a cláusula 9" dêverá constar do respectivo comprovante de cadaslro a ser

fornecido à empÍesa.

s 4.. A ajuda de custo de que trata a prêsente cláusula possui caráter indenizatório, náo integrando a

remuneração do empregado para Íins de qualquer direito trabalhista, e náo se aplica no caso de fornecimento

dê apenas um avental.

§ 5." Ficam respeitados os acordos coletivos que porvenlura contenham disposiçÕes próprias sobre o tema

Cláusula 24'. QUEBRA DE CAIXA

Fica garantida a gÍatificação de quebra dê caixa a ser paga mênsalmente àqueles empregados que exerçam

permanentemente o cargo de caixa.

§ 1.. Os valores devidos para a gratificação de quebra de caixa seráo mesmos valoles previstos na Convenção

Coletiva de ÍÍabalho 202312025 (ainda vigente na data de assinatura desta CCT), que por sua vez serão

rêajustados a pani de 0110712025 com os mesmos índices de reajustamento de salários previstos na cláusula

4' desta Convenção.

§ 2." Os valores devidos para a gratificaçáo de quebra de caixa a que se refere esta cláusula, com os

reajustamentos previstos nesta CCT, seráo devidamente dispostos nas circulares coniuntas a sêrem

firmadas pelos sindicatos Iaboral e patronal paÍâ divulgação dos pisos salariais e

assim que os percentuais de INPC sejam divulgados pelos óÍgãos oÍiciais (o que
is cláusulas econômicas,

-se, ocorra êm meados

^

N\
de julho/2025 e julho/2026, respectivamente)
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§ 3.o O valor da gratificaçáo de quebra de caixa devido para as empresas que providenciarem o cadastramento
a que se refere a cláusula 9" deverá constar do respectivo comprovante de cadastro a ser Íornecido à êmprêsa.

§ 4." A ajuda de custo de quê trata a presente cláusula possui carátêr indenizatório, não integrando a
remuneraÇão do empregado para Íins de qualquer direito trabalhista.

§ 5.o Ficam respeitados os acordos coletivos que porventura contenham dispôsiçÕes próprias sobre o lema

CAPíTULo rv
CONDIçOES DE TRABALHO A SEREM OBSERVADAS POR TODAS AS EMPRESAS

SEÇAO I

GARANTIAS E REGRAS SALARIAIS

CIáUSUIA 25". GARANTIA DE SALÁRlO AO SUBSTITUTO

Nas substituições tempoÍárias superaores a 30 (trinta) dias, o substituto fará jus à diferença salarial existente

entre ele e o substituído, a título de gratificaçáo por íunçáo, desde o 31'(trigésimo primeiro) dia até o último

em que perdurar a substituição.

parágÍaÍo único. Têrminada a substituiÉo, deixará de êxistir a obrigatoriedade no pagamento da refêrida

gratifica@o por função, não implicando em redução salârial.

Cláusula 26". COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Os empregadores Íornecerâo compÍovantes dê pagamento de salários aos empregados, contendo a

identificação da empresa (timbre e número de CNPJ), bêm como a naturezâ e os valores das importâncies

pagas e dos descontos efetuados, de forma discriminada, inclusive o valor dos depÓsitos do FGTS.

Cláusula 27a. PAGAMENTO DE SALARIOS

lncorÍerá em multa de 10% (dez por cento) sobre o débito, em favor do empregado, a empresa que atrasaÍ o

pagamento do salário ou do 13" salário, desde quê não tenham ocorrido razóes de força maior.

Cláusula 28". DESCONTOS SALARIAIS

Ficam proibidos quaisquer descontos salariais que não decorram de lei, acordos colêtivos, sentenças

normativas ou adiantamento.

parágraÍo único. Seráo admitidos, contudo, descontos que traduzam bêneficios ao êmpregado, desde que por

este autorizado.

Cláusula 294. ADIANTAMENTO SALARIAL

As empresas concederáo a seus empregados um adiantamento salarial (o popular'
por cento) do salário devido, no í 5o dia útil após o pagamento.

de 40% (quarenta

Y
-17-

le



\7)
G

SruuRnsBm.SPSINTHORESP

Parágrafo único. Excetuam-se da aplicaÉo desta cláusula as empresas que efetuam o pagamento
integralmênte no mês de reÍerência.

Cláusula 3O'. ADIANTAMENTO OO te" SlúR|O
Fica garantido o adiantamento do 130 saláÍio aos empÍegados, na íorma da lei 4.749165

Cláusula 31". PLANO DE CARGOS e SaúntOS

Por meio de AcoÍdo Colêtivo dê Trabalho, a empresa poderá implementar plano de caÍgos e saláÍios como
forma de fazer náo prevalecerem os dispositivos do artigo 461 da CLT.

CIáUSUIA 32A. REMUNERAÇÃO POR PRODUTIVIDADE E DESEMPENHO

Em Acordo Coletivo de Trabalho, poderáo ser estâbêlecidas regras de remuneração por produtividade e

dêsempenho dos empregados.

CIáUSUIA 33". APURAçÂO DA REMUNERAçÂO E SAúRIO DO EMPREGAOO

A empresa, desde que amparada em Acordo Coletivo, poderá, para o pagamento da rêmuneÍaçáo e salário

dos êmpÍegados, efetuar a apuração dos êventos suieitos a variações (horas êíras, adicional noturno,

prêmios, gratificaçÕes, gorjetas etc.), consideÍando a sêgunda quinzena de um mês com a primeira quinzena

do mês seguinte, de modo que o resultado da apuração levará em consideraçáo 30 dias de trabalho.

§ 1.o O pagamento do quantum apuíado deveíá ser realizado até o 5'dia útil do mês subsequentê à segunda
quinzena de apuraÇão. Como exemplo, a empresa podêrá apuraÍ os eventos sujeitos a variações do dia 15 de
junho a 14 de julho e efetuar o pagamento do montante até o 5'dia útil do mês de ago§to.

§ 2.o Quanto à participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa (PLR), Íica manlida a norma

coletiva prêexistente de que o SINTHORESP, durante o prazo de vigência desta Convenção, considerará

válidos os acordos prevendo a participação laboral nos lucros ou resultados da empresa, a serem assinados
pela comissáo de empregados diretamente com o respêctivo empregador, cuja cópia deverá ser encaminhada

ao SINTHORESP para fins de arquivo, segundo o art. 2o, caput, ll, e § 2", da Lei n" 10.101/2000.

SEÇAO I
ADMISSÃo DE EMPREGADOS

cláusula 34". coNTRATO DE EXPERIÊNclA

Ao empÍegado que for readmitido para o exercício da mesma funçáo não se aplica o disposto no § 2", letra
"c', do aÍtigo 443 da CLT.

Cláusula 35'. MÂO-DE-OBRA DE TERCEIROS

Fica pÍoibida a contrataçâo de mâo dê obra locada, ressalvadas as hipóteses p

e no 7 .102183, e no parágrafo único do artigo 442 da CLT.
tas nas Leis no 6.019174

,,ír- t8 -
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Parágrafo único. As empresas que necessitarem da máo de obra extra paÍa a realizaçáo de eventos

consultarão, por escrato, os Departamêntos de Colocaçáo dos Sindicatos Convenenles, visando ao

aproveitamento da mão dê obra oriunda das respectivas Escolas de Hotelaria.

Cláusula 36a, REGISTRO

As emprêsas deverão anotar na CTPS a funçáo efetivamente exercida pelo empregado, obsêrvada a

ClassiÍicaçáo Brasileira de Ocupação (CBO).

cráusuta 38". ABSTENçÃO DE CONDUTA DISCRIMINATORIA

As empresas compíometem-se a absterem-se de preterir, no ato de admissão, trabalhador sindicalizado, bem

como de dispensar trabalhador por sindicalizaçáo supervenientê à admissão.

sEçÀo lll
JORNAOA OE TRABALHO

Cláusula 39a. EMPREGADOS HORISTAS

A jornada de trabalho do empregado-horista (ou seja, o empregado que recebe por hora trabalhada) §erá de,

no máximo, I (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais. Ultrapassado qualquer um desses

limites, as horas excedentes serão consideradas como extraordináriâs e pagas com o acréscimo pÍevisto nêsta

convençáo coletiva e respectivamente aplicável à empÍesa

s 1." A jornada de trabalho do empregado horista dêverá ser conlrolada, ainda que a empresa este.ia

desobrigada de manter regisÍo de ponto. Se a empÍesa utilizar controle eletrÔnico, este deverá estar de acordo

com a Portaria'1.510 do MTE.

s 2.. As empÍesas que, cumulativamentê, se enquadrarem no piso especial, providenciarêm o respectivo

cadastramento a que se refere a cláusula 9â e se habilitarem para a fruição dos Íggrame!!9spg§!!!S,,
com a concêssão da(s) contrapartida(s) especííca(s) exigida(s) no parágrafo 3o da cláusula 7", deveráo

assegurar aos sêus empregados-horistas jornadas de trabalho de, no mínimo, í00 (cem) horas mensais. As

demais empresas deverão assegurar aos seus empregados-horistas jomadas de trabalho de, no mÍnimo, '140

(cento e quarenta) horas mensais. Ainda que, eventualmente, determinado empregado trabalhe menos do que

esse número mínimo de horas, a ele deverá ser assegurado o pagamento correspondente ao resultado da

multiplicação, conÍorme o caso, de 1OO ou 140 pelo valor do respectivo salário-hora, alêm dos reflexos no DSR

sobre essa jornada dê 1OO ou 140 horas. O empregado, dessê modo, não será prejudicado se for escalado

para trabalhar menos do que 100 ou 140 horas mensais, a não ser que ele falte injustificadamente.

s 3.o para fins de cálculo e pagamento do empregado horista, serão levadas em consideraçáo es hoÍas

eÍetivamente trabalhadas pelo empregado. Para cálculo e pagamento de horas extras será consideÍado o que

exceder a 8" diária ou a 44" hoÍa semanal trabalhada, independentêmente da a de trabalho j

\! q
- t9 -

Cláusula 37'. oOCUMENTAçÃO

Na contfataçáo, as empresas não poderão exigir outros documentos senão os previstos em lei.

\



G
SINTHORESP

\á

SrunRmBln.SP

5 4.o É expressamente vedada a transformaçáo do contrato de trabalho do empregado mensalista em horisla,

que implique em redução salarial, salvo se for do interesse êxpresso do empregado, manifestado com a

assistência do sindicato proÍissionâl em documento especíÍico.

§ 5.o Ao empregado horista, em nenhuma hipótese, se aplicam as disposiçõ€s do regime de Banco de Horas,

que por sua vez são êxclusivas de empregados mênsalistas.

§ 6.o A garantia aqui estabelecida também não se aplica aos empregados contralados em regime de tempo

parcial, que por sua vez deveráo receber as horas para os quais tiverem sido conlratados, na forma do disPosto

no art. 58-A da CLT.

s 7.o Ficam respeitados os acordos coletivos que porventura contenham disposiçÕes próprias sobre o tema

CIáUSUIA IO'. TOLERÂNCIA DE ATRASOS AO SERVIÇO

serão tolerados atrasos de até 10 minutos diários ou 30 minutos acumulados durante a semana.

s 1.o Será assegurado o repouso remunerado ao empregado que chegar atrasado até 30 minutos, desde que

o atraso seja compensado no final da jornada ou no curso da semana

§ 2.o Os aÍasos justiÍicados não motivaráo descontos nas férias ou 13o" salários.

ctáusula 41". TEMPO À DISPOSIçÃO DO EMPREGADOR

Fica vedada a compensação com trabalho, das horas faltantes, quando as empresas Suspenderem os

trabalhos por motivos técnicos, para exêcuçáo de serviços de manutenção, limpeza ou por outras razõês.

parágraÍo único. Essa proibiçáo inclui a compensação de dias de férias, sendo que a exigência de repo§içáo,

neste caso. será remunerada com os adicionais previstos para o trabalho extraordinário.

Cláusula 42'. INTERVALOS PARA ALEITAMENTO MATERNO

As empresas asseguraráo 2 (dois) descansos espêciais diários de meia hora cada um às empregadas com

fllhos em idade inferior a 6 (sêis) mesês, cujos horários deverão ser definidos em acordo individual entre

empregada e empregador.

parágrafo único. Mediante opção da empregada, o acordo individual a que se refêre o caput poderá fixar que

os dois descansos espêciais ora em referência serão gozados conjunlamente, no início ou no lérmino dâ

jornada de trabalho, de modo que a jornada se inicie uma hoÍa mais tarde ou termine uma hora mais cêdo.

Cláusula 43a. ESCALA DE FOLGAS

As empresas com funcionamento contínuo, que concedem folgas aos empregados mediante sistema de

revezamento, deveráo adotar escalas de folgas divulgadas com antêcedência mínima de 15 (quinze) dias.

ctáusuta 44". AUTORIZAçÃO DO TRABALHO AOS DOMINGOS e FERIA

20
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Íeadaptaçáo e rêabilitaçáo profissional, sendo que a garantia de permanência na em

encerramento do respectivo processo de readaptação e reabilitaçáo profissional.
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Cláusula 45'. PAGAMENTO DO TRABALHO EM DOMINGOS, FERIADOS E DIAS DE REPOUSO

É devida a remuneraçâo em dobro pelo kabalho em domingos e feraados, náo compensados, sem prejuízo do

repouso rêmunerado, desde que, para este, náo seja estabelêcido outro dia pelo empregador.

sEçÃo rv
ESTABILIDADES

Cláusula 46'. GESTANTE

É devida a estabilidade no emprego a favor da êmpregada gestante, desde a gravidez até 90 dias após o

término da licença compulsória (sem prejuízo do disposto no art. 7', XVlll, da Constituição).

Cláusula 47". ALISTANDO

Garantia de emprego ao empregado em idade de prestaÉo do serviço militaÍ obrigatório, desde seu efelivo

alistamento atê 30 (trinta) dias após a baixa ou desincorporação.

Cláusula 48â. CIPEIRO

É concedida a estabilidade no emprego para todos os membros das ClPAs, eleitos pelos empregados, titulares

e eÍetivos, em consonância com o artigo 10, inciso ll, letra 'a', do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, e com o Precedente no 77 do colendo TST, que estende a estabilidade aos suplentes.

Cláusula 49Ê. ENFERMO

O êmpregado afastado do trabalho por doênça, por I5 ou mais dias, tem estabilidade provisória por igual prazo

ao do afâstamênto até 60 (sêssênta) dias após e alta.

Cláusula 50". ACIDENTADO

O empregado vitimado por acidente do trabalho tem garantido, pelo prazo mínimo de 12 (doze\ meses, a

manutenção do seu contÍato de trabalho nê emprêsa, após a cessação do auxílio{oença acidentário.

s 'l.o O empregado que, em razáo do acidente, retornar ao emprego apresentando, cumulalivamente, rêduçáo

da capacidade laboral, atestada pelo órgáo oÍicial, e incapacidade de exercício da funçâo antêrior, terá

garantida a permanência na empresa em funÉo compatível com seu estado físico, sem prejuízo da

remuneração antes percebida.

cessará quando do

g
t

-)t -

É concedida autorização para o trabalho aos domingos e Íeíados, em caráter permanente, para as categorias

abrangidas por essa Convençâo Colêtiva, conÍorme previsâo contida na Portaria n" 3.365/2023 e no item 11

do Anexo lV da Portaria 671/2021, ambas do Ministério do Trabalho e Emprêgo.

s 2.o O empregado enquadrado na situação descÍita no parágraÍo anterior deverá participar de procêsso dê

Y
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contratuais - mediante agendamento ou comparecimento direto ao sindicato p

da data em que houver sido efetuado o pagamento das verbas rêsci
roÍis

correspondente ao dobÍo do valor do salário do êmprêgado, em favor deste ú
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§ 3." Ainda que não tenha sido encerrado o processo de readaptação e reabilitação profissional, a garantia de
permanência da empresa, de toda forma, terminará após o tÍanscurso do prazo de '18 (dezoito) meses,

contados da cessação do auxílio-doença acidentário, ou alta médica.

cúusuLA sí4. TRANSFERTDo

Assegura-sê ao empregado transfêÍido, nos termos do art. 469 da CLT, a garantia no emprego por 1 (um) ano

após a data de transferência.

ctáusula 52â. EMPREGADOS pnÓXttUtOS DA APOSENTADORIA

As empresas não poderáo dispensar seus empregados, optantes pelo regime do FGTS, durante os 12 meses

imediatamentê anteriores à aquisiçâo do direito à aposentadoria por tempo de serviço, ressalvados os casos

de acordo. Adquirido o direito, extingue-se a estabaladade.

Parágrafo único. O empregador tem o direito de, no curso do contrato de trabalho, inquirir o empregado acerca

de sua situação perante o INSS, sendo que aqueles empregados que, inquiridos formalmentê, náo se

maniÍestarem no prazo de 15 (quinze) dias, perderão o direito à êstabilidade.

SEçÃo v
RESCISÃo oo coNTRATo DE TRÂBALHO

Cláusula 53â. AVISO PREVIO. DISPENSA OO CUMPRIMENTO

O empregado será dispensado do cumprimento do aviso prévio de sua iniciativa quando obtido um novo

emprego, sem que isto signifique qualqueÍ ônus para o empregador.

ctáusuta 54.. HoMoLoGAçÕES. EMPREGADO ESTÁVEL

O pedido de demissáo do empregado êstávêl só será válido quando feito com a assistência ao empregado,
sendo que as empresas que procedêram ao cadastramento a que se refere as cláusulas 9" a 11' poderão

Íealizat a homologação da rescisáo perante a DRT ou o sindicato laboral.

Parágrafo único. Para as demais empresas, que não procederem ao cadastramento a que se refere as
cláusulas 9" a 11", o pedido de demissão do emprêgado estável só será válido quando feito com a assistência
do SINTHORESP, em qualquer hipótese.

§ 1.o As empresas têráo prazo máximo de 10 (dez) dias para realizarem as homologaçôes de rescisões

S,

l, contado esse prazo

ob pena de multa
mo

//

cláusura 55a. HoMoLoGAÇÔES DOS DEMATS EMPREGADOS

As empresas que não realizaram ou náo vierem a Íêaltar o cadastramento a que se refere as cláusulas 9â a
11" ficam obrigadas a homologar as rescisões de contrato de trabalho de seus empregados com mâis de 1

(um) ano de serviço peÍantê o sindicato profissional, sob pena dê nulidade.
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§ 2.o A assistência no ato de rescisÕes contratuais será feita sem qualquer Ônus para êmpregados e

empregadores.

§ 3.. Excêtuam-se da obrigatoriedade prevista na presênte cláusula as empresas que rêalizaram ou vierem a

realizar o cadastramento, conforme disciplinado nas cláusulas 9'a '11", ou aquelas que forem dispensadas de

lal obrigação com base em Acordo Coletivo de Trabalhô que abranja tal questáo. Para tais empresas, portanto,

o ato homologatório permanecerá como Íacultativo.

CIáusuIa 56A. PAGAMENÍO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

A liquidação dos direitos trabalhistas, ou seja, as vêrbas rescisórias, resultantes da rêscisão do contrâto de

trabalho, deverá ser efetuada nos prazos pÍevistos em lêi, com aS cominaçôes que esta estabelecer.

paúgÍaÍo único. Quando o último dia do conlrato de trabalho, com a projeçáo do período de aviso prévio -
trabalhado ou indenizado - estabelecido pela Lei n" 12.506/201 1 , recair no trintídio que antecede a data-base

da categoria ('1" de julho), a indenizaçáo adicional de que tratam as Leis no" 6.708/79 e 7.238/84 (art. 9" de

ambas) deverá ser paga juntamênle com as verbas rescisórias. Tal indenização adicional náo seÍá devida

quando o término da projeçáo do aviso prévio recair após a data-base da categoria, devendo as veÍbas

rescisórias serem pagas com as diferenÇas decorrentes da coÍreçáo salarial determinadâ por Convenção ou

Dissídio Coletivo.

Cláusula 57". CARTA-AvlSO DE DISPENSA

será entregue ao êmpÍegado carta-aviso contendo os motivos da dispensa com alegaçáo de prática de falta

grave, sob pena de presunção de dispensa imotivada.

CIáUSUIA 58A. CARTA DE REFERÊNCIA

As empresas fornecerão carta de referência aos empregados dispênsados sem justa causa, desde que que

solicitada até o momento da homologaçáo de sua rescisão contratual ou pagamento das verbas rescisóriâs.

CIáUSUIA 59A. RESCISÃO CONTRATUAL POR MÚTUO ACORDO

Na rescisão contratual por mútuo acordo de que trata o artigo 484-4, da CLT, na redaçáo dada pela Lei

13.467t2017, deverá ser observado se de fato houve o consêntimenlo do empregado, o que podeÍá sef efêrido

pela existência de pedido escrito, devidamentê assinado pelo trabalhador.

sEÇÃo vl
cúUSULAS SOCIAIS

Cláusula 60". SEGURO DE VIDA

As emprêsas, independentemente do nÚmero de empregados, contratarão e manleíáo sêguro dê vida e

acidentês em grupo, em favor de seus emprêgados, pago intêg ralmente pelo Empregador, observadas as

normas regulamentadoÍas da Superintendência dos Seguros Privados - SUS

coberturas mínimas:

e garantidas as seguintes

\
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A. Coberturas relativas ao empregado titular:

a) R§ 20.654,21 (vinte mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e vinte e um centavos) em caso de morte,

b) R$ 20.654,21 (vinte mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e vinte e um cenlavos) em caso de invalidez

permanente total ou parcial poÍ acidente;

c) R§ 20.654,21 (vinte mil, sêiscentos e cinquenta e quatro reais e vinte e um centavos) como antecipação

êspecial por doença, conforme previsto nos contratos das seguradoras;

d) R$ 5O4,OO (quinhentos e quatro reais) reÍerentes a 2 (duas) cestas básicas de 25 (vinte e cinco) quilos, em

caso de morte;

e) Até R§ 2.065,10 (dois mil e sessenta e cinco rêais e dez centavos) como auxílio invalidêz total por acidente.

com o intuito de auxiliar as despêsas decorrente§ de adaptação às novas condiçÕes de vida. Esta verba

destina-se à adaptação da residência do empregado; e

0 Reembolso de até R$ 387,í) (trezentos e oitenta e sete reais e cinquênta centavos) como auxílao-

medicamentos, decorrente de acidente em horário de trabalho.

B. Coberturas rêlativas à família do êmpÍêgado titular:

a)CÔn1uge:EmcasodemoÍtedocônjuge,serápagaindenizaçãode50%(cinquentapoÍcento)dagarantiâ
de morte prevista para o(a) empregado(a) titular.

b) Filhos: Em caso de morte do(s) Íilho(s) maiores de '14 (quatorze) e menores dê 18 (dêzoito) anos de idade,

seÍá paga uma indenizaçáo de 50% (cinquenta por cento) da Garantia de Morte prevista para o(a)

empregado(a) titular. Tratando-sê de mênores de 14 anos, a indenização destinar-se-á ao reembolso das

despesas eÍetivas com íuneral.

c) Doença Congênita dos Filhos: ocofrendo o nascimento de filhos(as) do(a) empregado(a) segurado(a) com

caracter;aÉo - no periodo de até 6 meses após o parto - de lnvalidez Permanente por Doença Congênita,

caberá ao(a) mesmo(a) uma indenizaçáo d e 25o/o da garantia de Morte Acidental;

d) Auxílio creche: em ca§o de morte do titular, os fllhos até 12 (doze) anos, limitado a 2 (dois), teráo direito a

uma verba de R$ 155,í5 (cento e cinquenta e cinco reaas e quinze centavos) por mês' por filho' durantê o

período de até 12 (doze) meses, desde quê seja comprovada a frequência mênsal êm escola pÚblica ou

privada; ê

e) Kit Mamãe e Bebê: em caso de nascimento dê filho(s) do(a) empregado(a) segurado(a), este(a) receberá

um Kit Mamáe e Bebê, com itens êspecíficos parâ alender às primeiras necessidade§ do bebê ê da mãe, desde

que o comunicado à seguradora seja rêâlizado em até 30 (trinta) dias após o nascimento.

C. CobeÍturas relativas à empresa empregadora:

a) Reembolso à empÍesa poÍ rêscisão trabalhista titular - ocorrendo morte do empregado segurado, a emprêsa

empregadora rêceberá uma indenização de até'15% (quinze por cento) da garantia de morte vigente. a título

dê reembotso das despesas êfetivadas para o acerto rescisório trabalhista, valor esse que não será dêscontado

da indenizaçâo devida aos heídeiros do tÍabalhador falecido;

b) O valor minimo sugerido paÍa o prêmio do seguro para atêndêr a totalidade de coberturaS e beneficios

sociais exigidos pela presente cláusula deverá ser de R$ 12,4'l (doze reais e quarenta e um centavo), por

empregado segurado;

c) Não haverá limite de idade de ingresso do empregado; e
A

/
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d) A cada empresa coberta pelo seguro prêvisto nesta cláusula dêverá ser disponibilizada a apólice de Seguro

de Vida em Grupo e/ou Acidentes Pessoais Coletivo, devidamênte emitido pela seguradora contratada e com

as respectivas coberluras previstas nesta cláusula, nos termos da legislação em vigor.

§ 1.o Deverão estar cobertos pelo seguÍo de vida e acidêntes em grupo todos os empregados constântes da

GFIP, devendo as seguradoras disponibilizarem os certiÍicados de seguros dos empÍegados com base em tal

documentaÉo. Os sócaos-proprietários das empresas êmpregadoÍas quê constarem na GFIP, com idade

máxima de até 65 anos, também poderão, opcionalmenle, serem incluídos como titulares cobertos na apólicê

contratada para o cumprimenlo do disposto nesta cláusula.

s 2.o Em caso de sinistro, e náo percebendo a parte interessada qualquêr das coberluras ou itens garantidos

pela presente cláusula, a empresa infratoÍa arcará com a indenização correspondente ao valor da coberturâ

ou item não concedido, em favoÍ da parte preiudicada

Cláusula 61a. ROUPAS E INSÍRUMENTOS DE TRABALHO

Seráo Íornêcidos gratuitamente uniformes, fardamentos ê êquipamêntos individuais dê trabalho aos

empregados, sempre que êxigidos pelo emprêgador ou obrigatório por lei, assim como as ferÍamentas e

utensílios necessários à prestação dos serviços, enquanto perdurar a vigêncaa do contrato dê trabalho.

parágrafo único. sapatos ou calçados utilizados pêlo empregado náo sáo considerados como uniformes e

fardamentos, e como tal lerão sua concessão facultativa. Somente serão de concessão obrigatóÍia os calÇados

que contiverem o logotipo da empresa ou que se enquadrarem como EPl, tais comô botas de borÍacha, botas

de PVC, dêntre outros.

Cláusula 62". ADOTANTES

Fica garantida a licença remunerada de 120 dias às mãês adotantes, nos termos da Lei 12.010/2009

Cláusula 63". FILHOS EXCEPCIONAIS

As empresas pagaÍáo aos seus empregados que tenham filhos excêpcionais um auxÍlio mensal, equivalente

a 2)yo do piso salaÍial que lhe for aplicável, poÍ filho nessa condição, ressalvando-se as condiçóês pré-

existentes mais vantajosas.

parágrafo único. As empresas que êfetivamentê informarem seus empregados acerca da existência dêssa

cláusula somente estaráo obrigadas ao pagamento do auxílio a partir do momento êm que o empregado

comprovar perante o empregador a condição de genitor de filho excepcional.

Cláusuta 64". VEDAÇÃO AO TRABALHO DAS GESTANTES E LACTANTES EM LOCAIS INSALUBRES

A empregada deverá ser afastada de atividades consideradas insalubÍes, em qualquer 9rau, enquanto durar

a gestaçáo e durante a lactação.

cláusula 653. cREcHE E PRÉ-EScoLA

É obrigatória a instalaçáo de local destinado à guarda de crianças

êxistentes nos estabelecimentos mais de 30 mulheres mâiores de 16 (

com cÍeches.

e de amamentação, quando

s) anos. facultado o convênio

N.--

na idad

\\

ê/
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cláusuta 66'. coMPLEiIENTAçÃO DE BENEFíCIOS POR ACIDENTE DO TRABALHO

A empresa complementará os benefícios da PÍevidência Social até o limite devido, como se o trabalhador

estivessê na ativa, sêmpÍe que se tratê de acidente do trabalho, durante 60 (sessenta) dias.

CIáUSUIA 67". EDUCAÇÃO E APERFEIçOAMENTO PROFISSIONAL DO EMPREGAOO

Na forma dâ lei, não seráo considerados como salários os invêstimentos realizados pelo empregador na

educação e aperfeiçoamento profissional do empregado, incluindo-se concessáo de bolsas de estudos,

pagamento de valores rêlativos à matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático, custeio de

viagens (passagens e estadia) ao exterior, contratação de professores êtc.

parágrafo único. Com esteio na iterativa jurispÍudência do Colendo Tribunal Superior do Trabalho (TST - Pleno,

ERR 2268, ac. 1859, de 1980, DJ 31.10.1985, Rel. Min. Marco Aurélio, dentÍe outros), terá plêna validade e

aplicabilidade a cláusula de contrato individual de trabalho consubstanciando a obrigação de o empregado

permanecer na empresa, por período limitado de tempo, após a Íeitura de curso custeado por esta, ou dê

reembolsá-la das despesas realizadas, caso, em retornando a prestaçáo de serviços, venha a decidir pela

resilição do contrato de trabalho.

SEçÃO VII

SAÚDE, SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Cláusula 68â. EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS DE PROTEÇÃO

Será gaÍantido o fornecimento gratuito aos empregados dos equipamentos ê meios de proteção individual,

quando necessários à execuçáo dos serviços ou exigidos por lei, ênquanto perdurar o contrato de trabalho

Ctáusuta 69.. DA ASSTSTÊNCIA A TRABALHADORES COM PROBLEMAS PSICOSSOCIAIS

As partes signatárias alertam sobre a necêssidade de as empresas observarem e cumprirem os termos dâ NR-

i, especialmente em relaçáo à nova redaÉo que futuramente entrará em vigor, consoante deÍinido pela

portaria MTE no 1 .419, de 27 de agosto de 2024, que dêStaca que riscos psicossociais como estresse, assédio

e carga menlal êxcessiva deverão ser idêntificados e gerenciados pelos empregadores como parte das

medidas de proteÉo à saúde dos trabalhadore§.

cláusula 70ô. coNDlçÓES MiNIMAS DE HIGIENE

As emprêsas adolarão as seguintes medidas de higienê nos locais de trabalho, em favor de seus empregados

a) Fornecimento de água Potável; e

b) Vêntilaçâo adequada.

parágraío único. O sindicato patronal recomendará às êmpresas que mantenham sanitários separados para

homens e mulheres, chuveiros com água quente, que abasteçam os sanitários com produtos de§tinedos à

higienê pessoal de seus empregados, e àquelas que se utilizarem de mão de obra Íeminina, que tenham à

disposiçáo das mesmas absorventes higiênicos para uso em situ

§. 26

de emêrgência
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ctáusuta zt". oo exsncíclo Do DlRElTo oE oPoslÇÃo À coNTR|BUlçÃo AsslsTENclAL

A. As partes convenentes, seguindo o modelo proposto pelo Minislério Público do Trabalho da 2" Região, nos

autos dos lnquéritos Civis nos 000895.2005.02.000/1 e 001882.20'l2.O2.OOOI2, ê em respeito aos píincípios

constitucionais da democracia e cidadania, e, portanto, aos seus representados (categorias profissional e

econômica inlegralmente, sêm distinguir entre associados ou não as Íespectivas entidades), se compÍometem,

de Íorma irretratável, a observar rigorosamente o diÍeilo dos trabalhadores ao exêrcício do direito de oposição.

B. Todos os trabalhadores têm garantido o exercício ao direito de oposiçáo, o qual deverá ser exercido em sua

plenitude, fruto de livre manifestação de vontade dos trabalhadores, em êspecial, no que conceme ao direito

de não adêrir à cláusula objeto de acordo coletivo firmado enlre empregadoÍ e o sindicato pÍoÍissional.

s 1." No que tange ao desconto da contribuição assistencial, somente os não a§sociados poderão opor-se,

observando a íorma e prazo assinâlados na Convençáo Colêtiva.

s 2." A sindicalizaÉo supeíveniente à oposição gerará automaticamente a retrataÇão quanto à oposição

apresentada,

§ 3.'A oposiçáo de quê §e trata na presente cláusula, poÍ ser flgura jurídica atípica, é a adequaçáo da ígura

da manifestação da náo discordância prevista apenas no artigo 545 da CLT, específico para a contribuiçáo

ass@iativa, consoante esclarecido pelo Min. Marco AuÍélio no julgamento da Adin 3206: "Vale frisar que o

aiigo 545 desse diploma, ao estabelecer a necessidade de autorização, refere-se não à contribuição sindical

de que cuida o aiigo 513, alínea "e", Ínas as mênsalidades devidas ao sindicato'.

Ctáusuta Zr. CONTR|BU|çÃO ASSISTENCIAL. ARTIGO 513, "E", DA CLT. OBRIGATORIEDADE DE

DESCONTO E RECOLHIMENTO, PELA EMPRESA, EM FAVOR DO SINDICATO PROFISSIONAL.

A- Fica êsclaÍecido para efeito desta cláusula quê a Assemblêia Geral Extraordinária deliberou pela ÍixaÉo da

contribuiçáo assistêncial da ordem de'1,5% do salário, inclusive 13'salário, cujos valores minimo (R$

54,00 -cinquênta ê quatro reais -emiunho/2025) ê máximo (R$ 108,00 - cênto e oito Íeais- emjunho
serão reai stados nos mesmos moldês da estipul contida na cláusula 44. e sêrãode 202s),

divulqados em circulares con iuntas firmadas pelos sindicatos labo le DatÍonal. tão o o INPC

seia divulqado (o que, espera-sei ocorra em meados de julho/2025 e meados de julho/2026,

respêctivamento), Íicando assegurado ao trabalhadoÍ que contribuir com o valor-teto o dirêito dê

sindicalizar-se sem ter que pagar a mensalidade associativa, bastando, para tanto, o trabalhador nêsta

condição apresentar-se na Secrêtaria Geral da entidade, munido da CTPS e do último recibo de pagamento

para compÍovar o rêcolhimento do valor{eto ora estabelêcido.

B. O recolhimento pela empresa será feito até o dia dez de cada mês, mediante boleto bancário disponibilizado

pelo sindicato profissional (poÍ meio de seu sítio na internet ou remessa via Correios), sob pena de a primeira

teÍ de pagaí ao segundo o montante que tenha dêixado de recolhêr, aíém de multa, por de§cumprimento

desta cláusula no importe de 20% do valor devido, acrescido de juros de 1% ao mês, sem prejuízo da

coneÉo monêtáÍia do valor devido, na forma da lei, observado o limite previsto no codigo civil.

DiÍeito de Oposição

C. Será garantido ao empregado não sindicalizado o direito de oposiçáo ao de§conto da contribuiÉo, desde

que o faça pessoalmente, fruto de livre manifêstaÉo de vontade do trabalhador, na §gdg.,lgg4Eg! da

entidade - Rua Taguá
Soares, 853, Alvinópo
MOGI DAS CRUZES -

, 282, LibeÍdadê, em São Paulo - SP ou nas s es: ATIBAIA - Rua Clóvis
lis; GUARULHOS- Ruâ Francisco Antônio dê nda, 114, Jardim GuaÍulhos;
Rua Professora Leonor de Oliveira Melo, '19, Sa ; Qp!§§Q- Rua
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Dr Mario Pinto Sêrva, 30, Centro; SANTO AMARO -Rua Dr CaÍlos Augusto dê Campos, 40, ZONA

tE§ÍE- Av Amador Bueno da Veiga, 1737, Penha, conforme delibêÍação da Assembleia Geral havida

aos 3 de abril de 2025, no prazo de 10 (dez) dias, cuja datas de início e téÍmino serâo divulgadas no
mesmo Jornal em que foi pulicado o edital convocatório da aludida assemblêia;

D. Oposições levada a efeito mediante listas ou cartas, mesmo enviadas ao Sindicato profissional através de

cartório, seráo consideradas desacato à Assembleia Geral e nulas de pleno direito, na forma do artigo 9o

da Consolidação das Leis do Trabalho.

E. As partes celebÍantes da presentê ConvenÉo Coletiva consignam o entendimento de que o custeio da luta

sindical por todos os membros da categoria protissional, seram eles sindicalizados ou nâo, náo implica, de

forma alguma, em aÍronta ao princípio da liberdade sindical, em especial, porque o dêsconto da contribuição

assistencial não se configura em sindicalização automática e, considerando-se ainda que há uma efetiva

desproporÉo entre o volume de material produzido para orientar os trabalhadores a apresentârem

oposições e aquele utilizado para orientaÍ os trabalhadores sobre a impoÍtância dê serem sindicalizados,

sendo que somente deveÍia ser cabível a aceitaçáo de uma oposiçáo após â perÍeita instruçáo dos

trabalhadores, para quê pudesse se constataÍ que se trata de efetiva manifestaçáo de suas vontades,

devendo ser considerado dever de todas as instituiçóes que tratam sobre o lema envidar esforços neste

sentido â exemplo do Ministério Público dã Bahia, que lançou a "Cartilha sobre Liberdade Sindical" resultâdo

de acordo Íirmado entre o MPT e a Brasway S.A. lndÚstria e Comércio.

Alteração do valoÍ da contribuição

F. Sempre que na vigência da presênte Convenção Coletiva de Trabalho houver reajustamento salarial, a

contribuiçáo será reajustada, na mesma proporçáo, com arredondamento para cima.

lnexistência de outro tipo de contribuiçáo

G. Fica esclarecido, para os efeitos de direito, que a presênte ConvênÉo Coletiva de Trabalho, não cuida de

Contribuiçáo Confederativa, (CF, art. 8", lV\, Íazâo pela qual as partes reconhecem a inaplicabilidade da

Súmula n" 666, editada pelo Supremo Tribunal Fedêral, porquanto aqui se cuida apenas de ContribuiÉo

Assistencial prevista na lei ordinária, expressamente autorizada pelo aítigo 513, letra "e'da Consolidação

das Leis do Trabalho. nos termos do mais recente entendimento êditado pela mesma Corte Suprema,

abaixo transcrito.

H. Nêste ato as empresas assumem, através do Sindicato representante da categoria econômica, ora

convenente, o dever de aplicar o entendimento do Supremo Tribunal Federal, proferido na decisão nos

autos do ARE1018459, em sede de embargos de declaraÉo Recurso Extraordinário com Agravo, a

constitucionalidade das contribuições assistenciais, estando em maioria sendo explicitado o êntendimênto

de que: ,.É consütucional a instituiçáo, por acordo ou convenção coleüvos, de conttibuições

assisÍênciars a s erem impostas a todos os empregados da categoia, ainda que náo sindicatizados,

desde gue assegurado o dirêito de oPosição".

l. As empresas assumem, da mesma forma, o entendimento da Segunda Turma, do C. STF, êsposados nos

Recursos Extraordinários n" 189.960-3 de 10-08-2001 e 337.718-3, de 1"-08-2002, cujos eminentes

Relatores foram Íespectivamente os ministros MARCO AURÉL|O e NELSON JOBIM, bêm como os

entendimentos exarados pelo colendo TST e Egrégio TRT da 2" Região, na sequência transcritos:

"EMENTA: (Ministro Marco Aurélio)
coNTRlBUlÇAO - CONVENÇAO COLETIVA. A contribuição prevista em convenção coletiva, truto do

disposto no aftigo 513, alínea "e", da Consolidaçáo das Le,s do Tnbalho, é devida por todos os integrantes

da categoia profissíonal, não se confundindo com aquela versada na pimeira parte do inciso lV do aftigo

tr da cada da Rep(tblica. (RE-189.96G3, MARCO AURÉLIO, DE 10.08.2001)."

Conclusão final, do mesmo iulgamento unânime:
"Por tais razóes, conheço deste recurso extraordinárío e o provejo, para fter a conclusão a que

il,l't
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chegaram Juizo e Órgão revisor, julgando assim, improcedentes os pedidos formulados na ação principal

e na cautelar, poftanto, tenho as autoras como compelidas a satisfazer a contibuiÇão que, por sinal, como

está na sentença de folha 160, foi prevista em convençáo coletiva de trabalho firmada entre o sindicato-téu

e a entidade patronal respectÚa.'

Recurso Extraordináio no 337.71&3
'DECISÁO. (Ministro Nelson Jobim)
O Sindi}ato agravante transcreve precedente mais recente dA Segunda Tuma para sustentar o

restabelecímento integral da Cl áusula impugnada.

Destaco, na ementa:
coNTRtBUtçÃO - CONVENçÃO COLETIVA. A contibuição prevista em convenção coletiva, fruto do

disposto no adigo 513, alínea "e", da Consolidação das Leis do Trabalho, é devida por todos os ,nÍegrânlês

da categoia profissional, não se confundindo com aquela versada na pimeíra pafte do inciso lV do aiigo
tr da Caia da República. (RE-189.960-3, MARC) AURÉLlo, DE 10-08-2001).

Estive presente no iulgamento do referido recurso.

Acompanhei MARCO AURÉLIO.

Coerente com a posição tomada, dou provimento ao regimental pan conhecer e prover integralmente o RE

do S1NDICATO DOS METALURGICOS DO ÁBC e ouÍros.

Publique-se.
Brasilia, 1o de agosto de 2002.

Ministro MARCO AURELIO - Relato/,

"CONTRIBUtçÁO ÁSS/SIENC/AL - Tenho por entendimento que, na medida em que fica expressamente

assegurada a oposição dos empregados, associados ou náo ao sindicato, ao pagamento da taxa criada,

não há como se vislumbrar qualquer violação do prcceito constitucional da liberdade do empregado de se

assocrai: O que está sendo dito e da nzoabitidade, especialmente quanto aos não sindicalizados, no sentido

de que devam contribuir para o sindicato, com a taxa prevista, pelo sucesso obtido no dissídio. Nâo aplico

o Precedente Normativo no 119 desta casa, uma vez que ele afrma que a cobrança da contibuição

assistencial do não associado fere a tiberdade sindical, invocando os afts. f e tr da Constituição Fedêrâ|.

Examinando essa maÍéía, o SIF úem decidido reiteradâs vezes que a contribuição assistencial não tem '
status- constitucional, logo, não há como se aplicar norma constitucional quando o STF diz que essa

apticação e indevida. Recurso Ordináio em Ação Anulatória a que se dá provimento em parte. TsT - ROAA

- 15D@4-OOG2O.OO.O (Ac. SDC) - 20" Reg- - Relator Min. Jose Luciano de castilho Pereira - DJ 1.7.05,

pá9. 445'

"í.3. í. ivoÍe-se que o inciso lll do art. 8o da CF recepcionou o disposto no 4 ft. 513, "a", da CLT, pois a norma

constitucional dispõe que "ao sindicato cabe a defesa dos direitos e ,nÍeresses coletívos ou individuais da

categoia, inclusive em questões judiciais e administrativas", redação que se iguala ao texto da lei odináia,
vatidando-a. Portanto, se a contibuição asslsÍenc,bl de acordo com o posicionamento do STF, não tem

oigem constitucional, concluiu-se que não procede a afirmação contida no PN 1 19 do TST, de que a tixaçáo

da contibuição ass,sÍênc,al a Íodos os mernbros da categoria ofende a Constituição Federal. Ao contráio,

a previsão está na /ei e senã necessá ia a declaração de sua inconstitucionalidade pan que seja aceita tal

restríção. Aliás, existe até mesmo uma impropiedade na discussão teórica, pols o PN 119 faz referênciâ ao

a,1. 5o, ínciso xx, e aft. 8, inciso v, que tntam da filiação e desfiliação do trabalhador ao sindicato, questão

esta que náo se ídentifica com a prerrogativa de estipular contibuição assistencial em negociação coletiva.

llma regn trata do direilo de livre assocíação do tÍabalhador a uma entidade sindical ou profissional e outn

é a prerrogativa do sindicato de impor, em assembleia, a contibuição asstsÍencral A filiação ou desfiliação

remonta à vontade subjetiva do trabathador de querer pafticipar da vida sindical e tirar proveito pessoá/ das

vantagens que a entidade oferece aos assocàdos (colônia de ferias, serviço médico e odontológico,

empréstimos, cursos etc..). A faculdade de associar-se ou não à entidade sindical. conlorme Drevisto
,nc.tnc

2q

n com

?
to

AÇ(TÇD

(



\7)
G

SINTHORESP

_iríÜiL
SmnRmBm.SP

de contribuicões em da entidade sindical. Associado é aouele oue contribui
mensalmente Dara fazer das vantadens oue o sindicato oferece aos assocrados. É verdade
due ninquém Dode obridado a filiar-se ou manter-se a entidade sindical. Mas também é

verdade que ninguém tem a faculdade de filíaÍ-se ou de desfiliar-se de sua categoia prcfissional a que

peftence. Em relação à categoia profissional é impeftinente talar em filiar-se ou desfiliar-se. O sindicato

Íepresenta a ,odos os trabalhadores da categoria e nâo está proibido pela Constituição de votar

contibuiçÕes a Íodos. O que a constituição pmíbe é a fixaÇão de contribuição confederativa abrangendo

assoclados e não assoclados. Como escreveu Campos Batalha: "Ninguém será obrigado a sindicalizar-se

ou a manter-se filiado a sindicato, como ass(niado. Entretanto, a pertinência à categoria não exclui a

tiberdade de sindicalizaçáo e é inerente à pópria organização sindical (Sindicatos/Sindicalismo, LTr, ed.

1gg2)" (Processo TRT/SP no 00958-2009.042.02.00-4 - 6e Íuíma - Rel. Des. Luiz Edgar Fenaz de Olivein)
(desÍaques nossos,.

Da aprovaçeo pelo MinistéÍio PÚblico do Trabalho da 2" Região

J. As partes convenentes infoÍmam aos seus representados que a Íedaçáo da pÍesentê cláusula conta com a

aprovaçáo do Ministério Público do Trabalho da 2a Rêgião, defensor dos interessês sociais e individueis

indisponíveis dos trabalhadores (CF, an. 127, caput), como se afere nos autos dos lnquéritos Civis nos

000895.2005.02.000/1 e 001 882.201 2.02.00012.

K.Da aplicabilidade do Artigo 5o, ll, da Constituição Fêdêral

CF, Att. 5'. [..]
It - Ninguém será obigado a tazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em viftude de lei.

Estê dispositivo constitucional auloriza o Suscitante a Íixar contribuiÉo por meio de sua assembleia, "em

virtude' de lei, que é o Decreto-Lei no 1.402 de 5 de iulho de '1939, Art.30, letra 'f, através do qual o Estado

Brasileiro atribui ao suscitante essa prerrogativa posteriormente recepcionada pelo Art. 513, "e" da CLT, -

Decreto-Lei 5.452 de 1o de maio de 1943.

Segurança JuÍidica, Proteção Constitucional.

L. pelo Artigo 7o, incisos Vl e XXVI, que reconhecem a Convençáo Coletiva de Trabalho, com poderes até

para reduzir salários; pelo Art. 5o inciso XXXVI, que assegura que'a lei não prejudicará o direito adquirido,

o ato jurÍdico perfeito e a coisa julgada'; pelo Decreto-Lei no 1 .402 de 5 de julho de 1939, Art. 3o, letra "f,

através do qual o Estado Brasileiro atribui ao suscitante a prerrogativa posteriormente recepcionada pelo

Art. 513, 'e" da CLT, - Decrêto-Lei 5.452 de 1o dê maio de 1943.

Do direito adquirido

M. A investidura do suscitantê na condição de entidade sindical, capaz de representar e gêrir os destinos de

uma categoria profissional com prerrogativas que foram Íecêpcionadas pela Consolidação dâs Lêis do

Trabatho, Decreto-Lei, 5.452, de 1o de maio, de 1943 e por todas as constituiÇões do Paí§ configura o

direito adquirido em relação à preÍrogativa de impor contribuições a todos os integrantes da categoria

profissional rêpresentadai PaÍa observaÍ-se o disposto no inciso ll, do AÍt. 50, da Lei Maior, Íaz-se o que a

lei manda e a ConvenÉo Coletiva de frubalho laz lei êntre as partes, posto que reconhecida pelo Artigo

7", Vl e )üVl.

Do Ato Jurídico Peíeito

N. O Termo de Aiuste de Conduta - TAC, assinado perante o Ministério Público do Trabalho, da 2' Região,

- tnquéritos Civis n* 000895.2005.02.000/1 e 001882.2012.02.000/2, exigindo que se reconheça o direito

de oposiçáo ao desconto dâ contribuiçâo imposta pela assemblêia geralda classe, é um ato jurídico perfeito,

posto que dele emanam diÍeitos e obrigações, tais como a possi

assistência tradicionalmente prestada aos trabalhadores e seus Íamili

dê funcionários da ordem de mais de 500 funcionários.

idade de o suscitante preseryar a

mantendo para tanto seu quadro
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ctáusura 73". tNADtMPLÊNCIA PRETÉRITA E ESTíMULO À NEGOCIAÇÃO

As êmpresas que deixaram de descontar e recolher ao sindicâto profissional as contribuições fixadas pelas

assembleias autorizativas das convênçóes coletivas de trabalho, mas que PassaÍêm a cumprir tal obrigação

rigorosamentê a partir de agoía, poderão pagar o debito em 60 parcelas mensais iguais.

Parágrafo único. A vantagem do parcelamento acima referido cessará na hipótese de nova inadimplência

Cláusula 74â. MENSALIDADES ASSOCIATIVAS

Obrigam-se âs empresas a descontarem, em folha dê pagamento, as mensalidades associativas de sêus

empregados, mediante prévia comunicação do sindicato suscitante, o qual remeterá às mesmas relações de

seus associados que tenham autorizado o desconto em Íolha.

paÍágÍaÍo único. Juntamente com o recolhimênto das contribuições descontadas, as empre§as informâráo

eventuais desligamentos ou afastamentos que iustifiquem a devolução dos recibos.

ctáusula 75â. CONTRIBUIçÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Considerando que a Reforma Trabalhista modificou a natureza jurídica da Contribuiçáo Sindical propriamente

dita, também conhêcida como lmposto sindical, anualmente devida aos sindicatos Patronais;

Considerando que, ao deixaÍ de imprimir à Contribuição Sindical (lmposto Sindical) a natureza de tributo, a

Reforma Trabalhista terminou por mitigar uma das únicas e mais importantes fontes de custeio das entidades

sindicais econômicâs;

Considerando que, na defesa dos interesses dâs respectivas categorias econÔmicas, o SINDRESBAR arca

com inúmeras despesas de toda a ordem, dentre outras a manutenção de suas sedês/subsedes e a

contratação de profissionais especializados (advogados, contadores, assessores de imprensa etc.);

Considerando que os sindicatos patronais necessitam mantêÍ suas estrutuÍas atuais para seguirem

defendendo as empresas perante os Poderes Executivo, Legislativo e JudiciáÍio, bem como nas negociaçÔes

coletivas com diversas entidades sindicais proÍissionais;

Considerando que a mesma RefoÍma Trabalhista determinou a prevalência do negociado sobre o legislado,

tornando lÍcito que as partes signatárias de normas coletivas disponham sobre diversas questÔes de natureza

trabalhista, inclusive sobre formas de custeio das respectivas entidades sindicais, sendo este o entendimento

do artigo 611-A da CLT;

O artigo 611-B da CLT, por sua vez, enumera de modo taxativo, ou seja, de forma restrita e espêcífica, sobre

quais questÕes as negociaçóês coletivas náo poderão debater em píe.luízo dos representados. E dentre esses

itens não se encontrâ qualquer vedaçáo ou restrição ao estabelecimento, em norma coletiva, de cobrança de

outras contribuiçôes sindicais patÍonais de Íorma compulsóÍiâ O artigo 611-8 da CLT !êqElE!!É a

negociaçáo de noÍma coletiva de trabalho que estabelece outra conlribuiÉo sindical obrigatória para a clâsse

econômica.

Face a tanto, por força da presente Convençâo Coletiva, os empregadores seráo obÍigados ao Íecolhimento

da Contribuição Assistencial Patronal, instituída pela presente Cláusula, em favor do SINDRESBAR.

| - A Contribuição Assistêncial PatÍonal deverá ser !!g!§êlEeq!.g
categoria econômica;

hida por todas as empresas da

{t e/
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ll - Os valores da Contribuição Assistencial Patronal serão escalonados de acordo com o porte e o regime

tributário das empresas, consoante a tabela abaixo:

â) R$ 130,00 (cento e trinta reais) por mês, para as empresâs com até 5 empregados, inscritas no SIMPLES;

b) R$ 2,O,00 (duzentos e quarenta reais) por mês, para as empresas com mais de 5 êmpregados, inscritas no

SIMPLES:

c) R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) por mês, paÍa as empresas tributadas pelo Lucro Presumido; e

d) R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais) por mês, para as empresas tributadas pelo Lucro Real.

lll - A empresa com mais de um estabelecimento deverá calcular e recolhêr a Contribuição Assistencial
Patronal, multiplicando o valor da quota que lhe foí aplicável pelo número de estabelecimentos que ela possuir

nesta Base Territorial.

lV - O não pãgamento da Contribuição Assistencial Patronal no prazo assinalado no bolêto que será emitido

oelo slte do Sindicato Patronal (www.sindresbar.com.br), com vencamento no dia 15 de cada mês), acanetará

o acréscimo de multa de 20% sobre o valor êm atraso, além de juros de 'l% ao mês e correção monetária.

s 1.o Assim como a contribuição prevista no artigo 578 da CLT, a Contribuição Assistencial Patronal prevista

nesta Cláusula também é obrigatória, haja vista a prevalência do negociado sobre o legislado, determinada

pela RefoÍma Trabalhista. Todas as empresas da categoria econômica deverão recolher compulsoÍiamentê

tais contÍibuiçõês paÍa o Sindicato Patronal, uma vez que, frise-se, a norma coletiva que a veicula tem força

de lei.

§ 2." O inadimplemento poderá ensejar o protesto da dívida e a 'negativaçáo" do nome da empresa.

ctáusula 76u. ATUAÇÃO SINOICAL

Assegura-se o acesso dos diÍigentes sindicais às empresas, nos intervalos destinados à alimentaÉo e

descanso, para desempênho de suas funçóes, vedada à divulgaçâo de matéria político-partidária ou ofensiva.

ctáusula 77.. ELEIçÓES SINDICAIS

No pêríodo de êleiçÕês sindicais, as empresas permitiráo o livre acêsso nos locais de trabalho, por ela

indicados, os quais serâo adequados para os fins pretendidos dos mesários e fiscais, liberando os empregados

eleitores pelo tempo necessário para o exercÍcio do direito do voto.

CIáUSUIA 78'. FREQUÊNCIA LIVRE DIRIGENTES SINDICAIS

AsseguÍa-se a frequência livre dos dirigentes sindicais para participarem de assembleias devidamente

convocadas e comprovadas, bêm como para realizar trabalho de basê, sempre com bom senso, e se possÍvel

mediante agendamento.

Cláusula 79'. CURSOS NOS SINDICATOS

No decoÍrer dos cuÍsos que os sindicatos convenentes promovem, as empÍesas poderáo conceder estágios

aos estudantês na forma da Lei no 6.494n7, concedendo, ainda, para aperfeiçoamento

.4/(//
do aluno
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ctáusuta 8oa. Escotls DE FoRMAçÃo PRoFlssloNAL. coNvÊlto oe epoto ttitÚruo

As partes convenentes permanecem com o compromisso de investirem, por meio de suas Escolas de

Hotelaria, na formação e aperfeiçoamento profissional visando a empregabilidade ê aprimoramento da mão-

de-obra.

ParágraÍo único. Com estê propósito, as partes convenentes se compÍomêtem, quando necessário, a manter

intercâmbio e apoio múluo às respectivas Escolas, que continuaráo autÔnomas, geridas pelas respectivas

administrações, com indêpendência e responsabilidade, sem interferência de uma e outrâ êm sua atuação.

SEçÂO I

pLANo DE sAúDE E pnEvtoÊxcta PRIvADA

CIáusuIa 81". PLANO DE SAÚDE

A conÍataçâo de plano de saúde é opcional/facultativa, mas sua concessão habilita a empresa à práticâ do

piso salarial especial, como disPosto na cláusula 74.

s 1." Ficam preservadas e ressalvadas as condiçóes pré€xistentes dos contÍatos de planos de saúde

implementados anteriormente, nâ vigência das ConvênçÕes Colêlives anteriores. Em nenhumâ hipÔtese

poderá haver prejuízo aos empregados que,iá possuem plano de saúde concedido pelo empregador, cujo

padrão existente devêrá ser mantido ou melhorado, respeitando-se as§im o direito adquirido dos empregados.

§ 2.o os valores relativos ao plano dê saúde, quando suportados pela empresa, nâo comporáo os salários dos

empregados e, portanto, conforme estabelecido na legislação vigente, náo soÍrerão incidência de qualquer

encargo social ou trabalhista.

§ 3.o O plano de saúde referido nesta convenção coletiva de trabalho, como contrapartida para enquadrâmento

no piso especial, deverá atender às normas previstas na Lei 9.686/98, no padrão enfermaria, podendo o

empregado, contudo, optar por planos de saúde de padrão superior, hipótese na qual se faculta à empresa

proceder ao desconto da diferençâ do custo entÍe o padráo optado pelo empregado e o padrão enÍermaria

s 4.o Ao empregado poderá ser facultada a inclusão de seus dependentes (cÔnjuge e filhos menorês dê í8
anos) no plano de saúde, contratado pela êmpresa, hiÉtese na qual a empresa deverá providenciar a inclusão

e êstará autorizada a descontar integralmente (ou parcialmente, se assim o empregadoí quiser) do sâlário do

empregado o valor das men§alidades relativas aos dependentes incluídos.

§ 5." Para as empÍesas que optarem pela não concessão do beneÍício do plâno de saÚde, mas, em

contrapartida, houver interesse da maioria dos empregados na implementaçáo do plano de saÚde em grupo

(por ser notória a reduÉo de custos e carências para os empregados quando a contratação do plano dê saúde

é feita em grupo, e não individualmente), deveráo as empresas, devidamente autorizadas pelos empregados

interessados, neste caso, contratarem o plano de saúde empresarial em grupo, observando as normas

previslas na Lei no 9.686/98, tendo como beneficiários seus empregados e seu§ rêspectivos dêpendentes. se
se assim o empregador

em folha de pagamento, \/, u\
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conciliando-se, desta forma, o interesse dos empÍegados em gozar de plano de saúde com custo e carências

reduzidas, e o inteÍessê da empresa de não custear um benefício que optou por náo conceder gratuitamente

a seus empregados.

CIáUSUIA AZ". PREUDÊHCIA COMPLEMENTAR FECHADA

Por meio da PortaÍia PREVIC n" 239, de 26 de abÍil de 2021 , publicada no DOU de 3010412021, o sindicato
píoÍissional logrou constituir a PREVINA-SINTHORESP ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA

COMPLEMENTAR (Processo n" 44011.00662712020-67), para concessão de previdência Íechada,

complementar à previdência oflcial.

s'1." O apol.le em favor dos empregados será objeto de livre negociação entre o sindicato laboral e as

empresas.

s 2.o A concessão do beneÍício e sua foíma de menutenção dependerá da assinatura de convênio específico,

a ser firmado pela empresa interessada junto ao sindicato laboral.

§ 3.o Assegura-se aos empregados da empresa, ao ser firmado o convênio, que os valores seiam descontados

diretamente no holerite e o seu devido repasse ao fundo complementar, bêm como o direito de Incluir seus

dependêntes no benefício, desde que paguem o valor devido para cada dependente.

s 4." As obrigaçÕes do benefício de que trata a presentê cláusula são exclusivas do sindicato laboral e da

empresa especializada pela rcalizaçeo do seÍviço, não recaindo qualquer Íesponsabilidade às empresas e

entidades sindicais palronais.

SEÇÃO II

CESTA SOCIAL

Cláusula 83'. CESTA SOCIAL

A concessão da Cesta Social é opcional/facultativa, mas sua concessáo habilita a empresa à práticá do piso

salarial especial, como disposto na cláusula 7u.

§ 'Í.o A Cesta Social compôe-se das seguintes benfeitorias em prol dos empregados

a) Clubsaúdê/Sãúde da Gentê, na forma dêscrita na cláusula 84";

b) Bênefício Social Familiar, na forma descrita na cláusula 85u;

c) Assistência Odontológica, na forma descrita na cláusula 86'; e

d) Assistência FuneÍária, na forma descrita na cláusula 87".

s 1.o para a comprovação de concessão da Cesta Sociâl aos empregados, a êmpresa interessade dêverá

aprêsentar, perante o SINORESBAR, a comprovaçáo de assinatura, junto ao NINTER, dos convênios

espêcíficos para a concessão dos benefícios descritos nas alíneas.a", "b", "c'e "d'do caput. O mesmo

procedimento de comprovaÇão da assinatura dos convênios poderá sêr procedido perante a CNTUR, que

alidade dê interveniente-anuente, sendo considerado igualmente válidoassina a presenle Convenção na qu
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§ 2.' Por ser um benefício facultativo, a Cêsta Social será composta pela totalidade dos itens prêvistos no
caput de forma imprêterivel, e deverá abranger de forma completa e integral a !9d9§ os empregados do

estabelecimento em que for aplicável para possibilitar o enquadramento deslê no piso especial. A concessão

de apenas parte dos itens previstos no caput não habilita o cadastramento da Cesta Social para fins de
aplicabilidade das condições de trabalho espêciais.

§ 3.o Nenhum dos itens da CESTA SOCIAL possui naturêza salarial, náo se incorporando, portanto, à
remunêração do empregado para fins dê cálculo e pagamento de quaisquer direitos trabalhistas ou

contribuiçÕes fundiárias e previdenciárias.

CIáUSUIA 84". CLUBSAÚDE I SAÚOT OA GENTE

O ClubSaúde, beneÍício a ser concedido para fins de composiÉo das contÍapartidas previstas nas cláusulas

7", "c', e 8", caput, promove o acesso a uma rede crêdenciada dê saúde que englobâ clínicas médicas e

laboratóÍios poÍ todo o Brasil, pêrmitindo, a preços módicos, exames laboratoriais ê atendimento médico

qualificado, ágil e de fácil acesso às famílias, além da aquisição de mêdicamentos a preços bem mais baixos.

s 1." Os valores referentes aos benefícios estáo disponibilizados no sle da gêstora do bênêfício

(www.clubsaude.com).

§ 2.o O fornecimento do Clubsaúde/Saúde da Gente será contratado enlre a empresa e a gestorâ do benefícao,

mediantê assinatura de convênio próprio a ser rcalizada perante o SINDRESBAR, ou perante a CNTUR, que

assinâ a presente Convenção na qualidade de interveniênte anuente.

§ 3.o para manutenção do benefício, as empresas pagaráo o valor mensal constante do boleto bencário

dÍsponibilizado pela gestora do benefÍcio, a ser obtido através no site !4449!ub§39§19§9!t. o pagamento deste

valor, para custeio do benefício, seíá suporlado integralmente pela empresa, cabendo ao empregado somente

o pagamento do valor dê coparticipação pelo procedimento eletivo (consulta médica, êxames laboratoriais etc.),

e diretamente ao prestador do serviço (médico, laboratório ou farmácia, conforme o caso).

s 4.. O tÍabalhador poderá incluir até 4 dependentes diretos, sem custo adicional, devendo a inserÉo dos

dependentes ser procedida pela empresa iunto à gestora do Clubsaúde/Saúde da Gente

s 5.o A prestação dos benefícios iniciará a partir da assinatura do convênio a que se refere o paá$aío 2o, e

terá como base, para seus procedimentos, como paÍte integrante desta cláusula, o Manual de OÍiêntaçáo e

Regras, o qual deverá estar disponível no síÍe da gestora.

§ 6.o Em caso de afastamento de empregado, por motivo dê doença ou acidente, o empregador manterá o

recolhimento por ate 6 (seis) meses. Caso o afastamento do empregado seja por período superioÍ a 12 (doze)

mesês, o empregador fica desobrigado ao recolhimento desta contribuição a partir do décimo terceiÍo mês,

Íicando garantidos ao empÍegâdo todos os beneÍícios previstos nesta cláusula, até sêu efetivo retorno ao

trabalho, quando entáo o empregador retomará o recolhimento relativo ao trabalhador afastado.

s 7.o O êmpregador que estiver inadimplente com o recolhimênto desta contribuiÉo, ou efetuar recolhimento

por valor inferior ao devido, perderá o direito aos benefÍcios a ele disponibilizados.

§ 8." Estará disponível no sile da gestora, a cada pagamento mensal, o comprovante de Regularidade do

ClubSaúde, o qual deverá ser apresentado ao contratante e a Órg ãos Íiscalizadorês quando solicitado

4
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ctáusuta as". BeHerÍcto soclAL FAMILIAR

A Entidade Sindical Laboral prestará aos trabalhadores e empregadores das empresas que optarem pela

assinatura do Convênio da Cesta Social, pÍêvista na cláusula 83u desta Convençáo Coletiva de Trabalho o

plano Benefício Social Familiar abaixo deÍinido e discriminado no Manual de Orientação e Regras, parte

integÍante desta cláusula, através de organizaÉo gestora especialhada e aprovada pêlo SINTHORESP, que

igualmente será o único Íesponsávêl pelo envio dos dados das êmpresas intêrêssadas à gestora, atrâvés do

e-mail atendimento@bênêÍiciosocial.com. br.

s 1 .o A prêstaÉo do plano Benefício Social Familiâr iniciaÉ a partiÍ de 01 l0gl2025, e terá como basê para os

procedimentos necessários ao atendimento dos trabalhadoÍês e empregadores, o Manual dê OrientaÉo e

Regras disponibilizado no website www beneficiosocial.com br/manuâis-orientacao

§ 2.o Para efetiva viabilidade financeira do plano Benefício Social Familiar, as empresas recolherão a título de

custeio, até o dia 10 (dez) de cada mês, iniciando a partiÍ de 1010812025, o valor total de R$ 24,83 Por
tÍabalhadoÍ que possua, exclusivamente, por meio de boleto disponibilizado pela gestora no websitê

social.com.br Com o intuito de rêgutaÍ e dirimir possívei§ dúvidas dos procedimentos na

prestação dos benefícios, as Disposições Gerais, Manual de Oriêntaçáo e Regras e Tabela de Beneíícios são

registrados em cartório. O custeio do plano Benefício Social Familiar será de responsabilidade integral das

empresas que Íirmarem o respectivo convênio perante o NINTER, ficando vedado qualquer desconto nos

salários dos trabalhadores.

s 3.o Em caso de afastamento de trabalhador motivado por doença ou acidente, o empregadoÍ manterá o

recolhimento por até 12 (doze) meses. Caso o afastamento do emprêgado seja por período superior a 12 (doze)

meses, o empregador Íica desobÍigado ao recolhimento desta contribuição a partir do décimo terceiro mês,

Íicando gaÍantido ao trabalhador aÍastado todos os beneÍícios sociai§ previstos nesta cláusula e no Manual de

OrientaÉo e Regras, até seu efetivo retorno ao trabalho, quando entâo o êmpregador retomará o recolhimento

relativo ao tÍabalhador afastado.

s 4." Devido à natureza social, emêrgêncial e de apoio imediato dos beneÍícios sociais deÍnidos pela êntidade

laboral, na oconência dê qualquer evento que gere direito de atendimento ao lrabalhador e seus familiares, o

empregador deverá preencher o comunicado disponível no website da gestora, no prazo máximo e

improrrogável de até 90 (noventa) dias a contar do fato gerador e, no caso de nascimento de filhos, este prazo

será de até 150 (cento e cinquenta) dias. O empregador que não obseNar estes prazos poderá arcâr com

sanções pecuniárias êm favoí do trabalhador ou famÍlia prejudicada, como se inadimplente êstivesse. Caso a

empresa não efetue o comunicado junto à gestora, o trabalhador e seus beneficiários não perderáo o dirêito

ao beneÍício, devendo a ênlidade efetuar tal comunicado, não eximindo o empÍegador de suas

Íesponsabilidades e sanÇÕes previstas.

s 5.o O empregadorque estiver inadimplente ou efetuar recolhimento porvalor inferior ao devido perderá o direito

aos benefícios a ele disponibilizados, até sua regularizaÉo. Nesses casos, na ocorrência de qualquêr evento

quê gere direito de atêndimento aos trabalhadores e seus Íamiliares, estes não pêrderão direito aos benefícios

e serão atêndidos normalmente pela gestora, a mando do sindicalo laboral, respondendo o empregador perante

o empregado e/ou a seus dependentes, a título de indênização, o equivalente a 10 (dez) vezes o menor piso

salarial da categoria vigente à epoca da infraÉo em favor do trabalhador ou seus beneÍiciários. Caso o

empregador regularize seus débitos no prazo de ate 15 (quinzê) dia

comunicação de debito feita por e-mail, pela gestora, flcará isento desta i

mento de

.4/
dos, após o recebi

§ Lo O presente seÍviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em contraprestaÉo de sêrviços,

tendo caráter compulsório para as empresas quê o contrataram com vistas a obter enquadramento salarial

mais vantajoso, e ser eminentemente assistencial.

-x I
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§ 6.o Os valores porventura náo contribuídos pêlo empregador serão devidos e passíveis de cobrança judicial

e/ou extrajudicial, acrescidos de multa, juros e demais p€nalidades previstas nesta norma coletiva.

§ 7." Nas planilhas de custos, editais de licitaÉes ou nas repactuações de contratos, devido a Íatos novos

constantes nesta norma coletiva, e em consonância à instruÉo normativa em vigência, nestes casos,

obíigatoriamente, deveráo constar a provisâo Íinanceira para cumprimênto desta cláusula, presêrvando o
patrimônio jurídico dos lrabalhadores, coníorme o arligo 444 da CLT.

§ 8." Estará disponível no website da gestora, a cada recolhimento mensal, o Comprovante de Rêguleridade

específico para atêndimento da cláusula do plano BeneÍício Social Familiar, referente aos últimos 5 (cinco)

anos, a ser apresêntado ao contratante, ao sindicato laboral, e a órgãos fiscalizadores, quando solicitado.

s 9.o O presente serviço social não tem naturêza salarial, por náo se constituir em contraprestaÉo de serviços,

tendo carálêr compulsório e seÍ eminentemente a§sistencial e emergencial

s 10. Para lisura e transpeÍência na pÍestação dos benefícios, segue abaixo um resumo e breve descritivo da

forma em que eles serão disponibilizados. Tal procedimento é necessário paÍa que não haja desvio de

finalidade do beneíício a ser disponibilizado e deveÉ ser rigorosamente obseÍvado, dêvido ser caráter sociai,

emergencial e de natureza alimentícia. A íntegra do Manual de OrientaÉo e Regras que regem a prestação

dos beneficios estaÉ registrado em cartório e disponível no website da gestora.

S PARÂ EMPREGADORES E TRABALHAOORESRESUMO OOS BENE os orsPoN

CIOS PARA OS TRABALHADORESBENE

FoRl,tA DE

PRESTAçÃoBENEFICIOS

RS 642,00

EM CASO DE NASCIMENTO DE FILHO DE

DtspoNlBrLrzADA UMA vERBA À FAMILIA Do RECÉM-NASCIDo EM

CARÍÁo DE DÉBIÍO PRÉ.PAGO OU OUTRO MEIO, A CRIIÉRIO DA

cEsroRA, PARA coNÍRlBUlR coM o coNFoRÍo E ADAPTAÇÂo NA

CHEGADA DO NOVO MEMBRO FAMILIAR, SEM OUALOUER

TRABALHADOR (A) SE

COMP DE GASÍO

,1X
BENEFicto

NATALIDADE

1X R$ 214,00

EM CASO DE NASCIMENTO DE FILHO DE TRABALHADOR (A)

DtspoNrBtLtzADo uM cARTÃo PARÂ DEscoNÍos EM REE
CREDENCTADA DE FARMÁCAS, coM o oBJETlvo DE FAclLlrAR o

ACESSO FAMILIARA MEDICAMENIOS. PODENDO SER DISEONIBILIZADA

UMAVERBA ADICIONAL, PARA QUE OS MEDICAMENTOS NÁO TENHAM

CUSTOS

SE

BENEFicro FARMAcTA
NAÍALIDADE

1X R$ 321.00 EM úSo DE CASAMÉNTO DE ÍRABALHADOR(A), SE

DrspoNrBrLrzADA UMA VERBA A TÍTULo DE GRATIFIcAÇÁo E sEM

OUALOUER BUROCRACIA.

BEN EF o
CASAMENTO

1X R$ 321,00
ÉM CASO DE AFASÍA}'ENÍO DE TRABALHADOR(A), POR to

BENEFiclo
ALIMENTAR POR
AFASTAMENTO

R$ í 070,00

DISPONIBILIZADO AOS FAMILIARES NA OCORR

FALECTMENTo ou INcAPAclrÀÇÃo PERMANÉNTE Do TRABALI-IADoR,

cuRSos DE cApACrrAÇÃo pRoFtssloNAL NA ÁREA DE INTERESSE Do
BENEFICIADO, PARA MANUÍENÇÃO E MELHORIA DA RENDA FAMILIAR.

TAL VALoR SERA ENCAMINHADO DIRETAMENTE AO ORGÃO DÊ

cApACrrAÇÃo EScoLHtDo PELo BENEFIcÁRlo, EM cASo DE sALDo,

NCIA DESE

ESTE sERÁ DtsPoNrBtLtzADo P cusrEro DE LocoMoÇÃo E

ALIME

1X
BENEFicro

cAPAcrrAÇÃo

á/?
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OESCRITIVO

DoENçA ou ACTDENTE, sERÁ ENCAMINHADo À suA RESIDÊNcA,
ALIMENToS DE euAltDADE E vARtEoADE ou ourRo MElo. A cRlrÉRlo

DA GESTORA, MEDIANTE SIMPLES APRESENTAÇÃO DA CARIA DE

CONCESSÃO.
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BENEFÍcro
MANUIENÇÃO DE

RENDA FAMILIAR

3X R$ 642,00
EM CASo DE INCAPACITAÇÁO PERMANENÍE OU FALECIMENTO DE

TRABALHADoR(A), sERÁ DrspoNrBrLrzADo A ELE ou Aos FAMTLTARES,

UM CARTÁO DE DÉBITO PRE PAGO OU OUTRO MEIO. A CRITÉRIO DA

cÉsroRA. ESTE BENEFicro NÁo poDERÁ sER DtspoNtBlLtzADo DE
FoRMA INÍEGRAL. PARA oUE NÃO HAJA DESVIO DE SUA FINALIDADE,

BENEFlclo
ALIMENTAR

3X R$ 321.00
EM CASO DE INCAPACITAÇÁO PERMANENTE OU FALECIMENTO DE

TRABALHADoR(A), SERA ENCAMTNHADo Â suA RESTDÊNcA ou DA

FAMíLA, ALTMENÍoS DE QUAL|DADE É VARTEDADE ou ourRo MElo, A
cRrrÉRro DA GESToRA. ESTE BENEFIcTo NÃo PoDERÂ sER

DtspoNtBrLrzADo DE FoRMA |NTEGRAL pARÁ ouE NÃo HAJA DESVIo DE

SUA FINALIDADE,

BENEFIcTo sERVrÇo
FUNERAL

1X R$ 4.280,00
EM CASO DE FALECIMENTO DE TRABALHADOR(A),

DtspoNlBILtzÂDo uM AcENTE HAB|LITADo ouE ToMARÁ As
pRovrDÊNcrAS E AcoirpANHAMENTos NEcESSÁRtos Ao FUNERAL,

TNDEPENDENTE DA CAUSA. LocAL ou HoRÁRlo Do FALECIMENTo.

cAso A FAMíLn oprE poR sERVtÇo DE MÉNoR cusro ou NÃo urrllzE
O AGENTE, O VALOR TOTAL OU O SALDO REMANÉSCENTE SERÁ

ENCAMTNHADo Ao ARRIMo DA FAMILIA.

BENÉFícro coNTA
CORRENTE VIRTUAL

SIM

ÍEM coMo oBJETlvo pRoptctAR Aos TRABALHADoRES ACESSo AO

srsrEMA BANcÁRro ELETRôNlco, ATRAVÉS DE uM APLIcAÍlvo PARA

GERENCIAMENTO DE SEUS GASTOS,

BENEFIcTo
RECoLocAÇÀo SIM

SE DISPONIBILIZADO APLICATÍVO SEM CONSUMO OA FRANQUIA DE

DADoS, oNDE O ÍRABALHADOR ÍERÁ ACESSO A UMA GRANDE REDE

DE VAGAS DlsPoNivEls.

BENÉFlcro PRÉ
TNVENTÁRlo 1X R$ í.070.00

SE ENCAMINHADO AO ARRIMO DA LIA. COM O INTUITO DE

MINIMIZAR AS DESPESAS COM AS DOCUMENTAÇÔES E

PRoCEDIMENToS oE INVENTÁRlo.

BENEFícro APoro
SOCIAL

silu
SE DISPONIBILIZADO APOIO SOCIAL, A TODOS OS TRABALHADORES

DO SEGMENTO, VIA O8OO. POR PROFTSSIONAIS LEGALMENTE

CAPACITADOS.

BENEFicto APolo
PSrcoLóGrco

SIM

S DISPONIBILIZADO APOIO PS , A TODOS OS

TRABALHADORÉS DO SEGMENTO. VIA OSOO, POR PROFISSIONAIS

LEGALMENTE CAPACITAMS,

BENEFlcro APoto
NUÍRICIONAL

SIM

SE DISPON tBiLrzAóó Àporo NUTRT0oNAL. A ToDos os
TRABALHADORES DO SEGMENTO. VIA O8OO, POR PROFISSIONAIS

LEGALMENÍE CAPACITADOS.

BENEFiCIO
cERTrFlcAÇÃo

DIGITAL

ORABALHADOR)

s l[,1

SE DISPONIBILIZAOO, EMPRESA LEGÀ.MENTE HoN4OLOGADA PARA

coNSULTA MÉDtcA
ONLINE S LIú

DISPONIBILIZADO CONSULÍAS ON LINE COM CL CO

GÉRAL AOS TRABALHADORES. SEUS FAMILIARES E PESSOAS DE SEU

RELACIONAMENTO, SEM NENHUM CUSÍO, PROPORCIONANDO UM

ATENDTMENTo ÁGrL. MoDERNo E DESBURocRÂTlzADo. AÍRÂvÉs DE

APLICATIVO QUE SEGUE TODAS AS NORMAS REGUTAMENÍADAS PELO

MINISTÉRIO DA SAÚDE, TAMBÉM FICARÁ DISPONIVEL UMA REDE DE

lÁBoRATôRlos cowENlADos PARA REALIZAÇÁo DE EXAMES coM
cusro ABAIxo DA MÉDlA DE MERCADo.

BÉNEF PARA AS EMPRESAS
DESCRIÍIVOFORMA DE

PRESTAçÃo
BENEFICIOS

1X R$ 1.070,00 ÍRÂBALHADoR(A), o BENEFicro sERÂ ENCAMINHADo A coNrA
CoRRENTE BANCÂRA DA EMPRESA ou PoR ourRo MEto, A cRirÉRlo
DA GESÍoRA, APÓS RECEBIMENTO DOS MENTOS NECESSÁRIOS

PERMANENIE OU FALECIMENTO DEEM CASO DE INCAPACITBENEF o
REEMBOLSO

RESCISÃO

TORNO AO TRABALHO
NICOS - ASOESTRUTURAL SEM

ÚNIDADE MÓVEL
SE DISPONIBILIZADO SEM CUSTOS

(ADMtsstoNAts, PERtóDtcos, DEMtssE SEGURANÇA DO
CIO MEOICINA

AÇ(TÇE

cERTrFrcAÇÁo DrcrrAL, coM VALoRES ABAlxo Do MERCADo. coM
ATENDTMENTo EtV REDE CREDENCIADA. vIRTUAL ou EM DoMlclLlo

J

k
./t(-t'
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Á uNrDÀDf NOS ÊÔÊI^rÉ(

TRABALHO E MUDANÇA DE FUNÇÃo). JA o PcMSo, PPRA, ANÁLISES IÉCNICAS,
EXAMES COMPLEMENTARES E DEMAIS TAUDOS GANIiAM DESCONÍOS

SIGNIFICAÍIVOS,

BÉNEFIcIo cONECTA
EMPRESA s llV

SERÁ D§PoNIBILIZADo APLICATIVO SEM CONSUMO DA FRANOUIA DE

DADOS, PARA QUE AS EMPRESAS POSSAM CONTATAR OS
ÍRABALHADoRES DE FoRMA RÁPIDA E SEGURA.

BENEFiCIO MURAL
DE EMPREGOS SIM =E DrSÊôNiBLzADo AS EMPRESAS srsrEMAoN-LrNE. PARA

rNSÉRÇÃo DAS vAGAs DrspoNÍvErs rArs VAGAS sERÁoDtwLGADAs
Aos TRABALHADoRES pELo BENÊFlClo REcoLocAÇÃo.

BENEFicro FoLHA
DE PAGAMENTO
VIRTUAL

SIM

sERÁ orspoNrBrLrzADo uM stsrEMA oN-LrNE DE CADASTRAMENÍo E

PAGAMENTo, JUNTAMENTE COM O BENEFiCIO CONTA CORRENTE
VIRTUAL.VISANDO AGILIZÂR O ENVIO DAS REMUNERAÇÓES AOS

COLABORADORES DAS EMPRESAS

BENEFicro
COMPRA
DIRETA

SIM

§aú-iÉFtiúrBrLlzADo UMA REDE DE FoRNEcEDoRES, coM
DESCONTOS SIGNIFICAIIVOS EM SEUS PRODUTOS E SERVIÇOS, DEVIDO

A INExtSTÊNCA DE INTERMEDIARIOS,

BENEFÍcro ÍRrAcEM
DE ATESTADO

SIM

SE DISPONIEILIZADO SISTEMA ON.LINE PARA AS EMPRESAS

ENCAMTNHAREM os ATESTADoS lrÉDlcos RECEBIDoS Dos
TRABALHADoRES, TAIS ATESTADOS PASSARÃO POR TRIAGEM

RESULTANDO EM UM LAUDO ENCAMINHADO AS EMPRESAS,

BENEFiCIO
CERTIFICAÇÁO

DIGITAL PAGO PELAS

ENIIDADES
srM

DISPONIBILIZADO AOS EMPREGADORES CERTIFICADOS DIGI TAIS

SEM CUSTOS, PROPORCIONANDO ECONOMIA E COMODIDADE DEVIOO A
posstBtLtDADE DE ATENDIMENTo EM DotúlciLlo.

cráusuta ae". asststÊNctA oDoNToLÓGlcA

A assistência odontológica a ser concedida pela empÍesa interessada, para fins de composiÉo da Cesta Social

(cláusuta 83"), beneficiará todos os empÍegâdos do estabêlecimento em que foÍ aplicável, atuais e Íuturos, na

forma e condições estabelecidas pelo sindicato laboral.

s 1.o Os atendimentos seráo prestados diÍetamente pelo próprio sindicato laboral ou por contrataçáo de

empÍesa especializada, nos mesmos moldes dos serviços odontológicos habitualmente prestados em íavor de

seus associados, peÍante a Unidade Casper Libero ou em qualquer de suas subsedes, ou ainda, nos locais

disponibilizados pela emprêsa contratada, a serêm divulgados regularmente e de foÍma atualizada no sítio do

sindicato laboral.

s 2.o Os atendimentos aos empregados serão procedidos a partir da data da assanatura do convênio com o

sindicato laboral, ê seÉo PÍêstados até o final da vigência deste.

s 3.o O benefício ora acordado não possui natureza salarial, não se integrando à remuneÍaÇeo do empregado

para fins de encargos sociais e trabalhistas.

§ 4.o Devido ao seu caráter social, a assistência odontológica de que trata a presente cláusula e sua respectiva

manutençáo serão devidos mesmo na hipótese de a empresa conceder ou vir a conceder plano odonlológico

próprio aos sêus empregados.

s S.. O disposto nesta cláusula náo exclui outras disposiçóes sobre a assistência odontológica ora em

Íefêrência, a serem descritas no convênio a ser assinado pela empresa interessada para a concessáo da Cêsta

Social.

§ 6.o As obrigaçÕes do benefício de que trata a presente cláusula são exclusivâ resa inleressada, do
recaindo qualquersindicato laboral e da empresa especializada pela realização do serv

responsabilidade às entidades sindicais patronais

da

7
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ctáusuta gz". lsstsrÊlctl rut.leRÁnte

O sindicato profissional, por meio de convênio com empresa especial2ada, fornece assistência Íunerária em

favor dos integrântes de seu quadro associativo, paÍa custeio de despesas funerárias êm caso de óbito do

empregado.associado, em favoí da família do falecido e consoante as regras dispostas no memoíal descritivo

disponível no site do sindicato laboral.

s 1.o Para manutenção do beneÍício, as empresas pagaÉo o valor disposto no respectivo boleto bancário, a

ser obtido no site do sindicato laboral.

s 2.o Assegura-se a todos os trabalhadores da categoria profissional, sem distinção, o direito de incluir seus

dependentes no beneíicio, desde que paguêm o valor devido para cada dependente, inscrevendo-os

diretamente no sindicato profissional, que patrocina o convênio.

s 3." As obrigações do benefício de que trata a presenle cláusula sáo exclusivas da empresa interessada, do

sindicato laboral e da empÍesa espêcializada pela realização do serviço, náo recaindo qualqueÍ

responsabilidade às entidades sindicais patronais.

cAPiTULo vr
GORJETAS

SEÇÃO I

MODALIDADES

Cláusula 883. MODALIDADES DE GORJETAS

Mêdiante o art. 457 dâ CLT e a intelecção da Lei n' 13.41912017, e segundo a realidade do comércio, há duas

modalidadês de goriêtas:

a) espontâneas; e

b) ostensivas, também conhecidas como taxas de serviço.

parágrafo único. Toda gorjeta é facultativa, e nenhum cliente pode ser obrigado a pagar gorjetas contra a

sua vontade, ainda que estas constem da nota de consumo. A distinção quanto a uma ou outra modalidade de

gorjeta é dada pelo presente instrumento unicamente para Íins trabalhistas, visando deÍinir a forma de

integraçáo das goietas na remuneração dos empregados - se por valores estimados ou pelos efetivos valores

arrecadados pelo estabelecimento a tal título (rêspeitada a retenÉo do empregador para pagamento de

encargos) -, tudo a depender da cobrançê ou não de goÍjetias e sua possibilidade de quantiÍicação pela

em,resa 
sEÇÃo tt 

^
GORJETAS ESPONTANEAS

CIáUSUIA 89ê. GORJETA ESPONTÂNEA. DEFINIçÃO

Gorjeta espontânea é toda quantia paga em dinheiro (papel-moeda) pelo cliente ao empregado, de livrê e

espontânea vontade, sêm o estimulo de seu pagamento ou inclusáo de valor ou percentual nas notas de
uenos papéis ou posÊiÍsdespesas ou pré-contas - nem mesmo por anotaçáo manual, ou por meio d

anexados ou grampeados às contas -, de modo quê o§ valoÍes pagos e ro pêlos clientês sejam

/

totalmente desconhecidos pelo empregador, sem qualquer possibilidade d ção.
t\
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s 1.o Nessa modalidade, o rateio das gorjetas pagas em dinheiro é de rêsponsabilidade dos próprios

trabalhadorês, que se encarregam, se assim entendeÍem, de promover entre eles a divisão de todo o
montante arrecadado junto aos clientes do estabelecimento.

s 2." A divisão mencionada no parágrafo anterior poderá sêr feita pelo conhecido sistema de "caixinha',

ressalvandGse sempre o direito individual de quem dela não queiÍa participar'

Ctáusuta 90.. GORJETA eSpOtrÂteA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MODALIDADE EM RAZÃO DE

coNTABrLrzAçÃo

Nos termos da cláusula anterior, quando for conhecido o montante arÍecadado a título de gorjetas ou for

possível sua quantiícação, tais gorjetas não serão consideradas espontâneas, pois a contabilização de valores

é incompatível com tal modalidade, e consequentemente enquadrará a empresa na modalidade de goqetas

ostensivas, obrigando o repasse das gorjetas em seus efetivos valores, na folha de pagamento salarial.

s 1.o O pagamento de gorjetas por meio de cheques ou caÍtões de débito ou crálito, mesmo a pedido do

cliente, inviabiliza a caracterizaçáo da empÍesa na modalidade de gorretas esPontáneas, uma vêz que a

percepção de valores por tais formas de pagamento inevitavelmentê Íaz com que as goÍjetas sejam

contabilizadas, colocando a empresa na hipótese descrita no cãput.

s 2." Não descaracterizará a modalidade de goíetas espontânêas quando os empregados, oor conta DrÔoía,

induzirem os clientes do estabelecimento à concessáo de gratificaçÕes, desde que não haja qualquer inserçáo

nas comandas ou notas de consumo, ou mesmo contabilizaÉo de sêu valor por parte do estabelecimento.

CIáuSuIa 91.. DOS VALORES ESTIMADOS E FORMA DE SUA APLICAçÃO

Na modalidade de gorjetas êspontâneas, em razão do fiato de elas serem facultativas, desvinculadas de nota

de despesa (pré-conta), além de administÍadas e rateadas pelos plóprios êmpregados, nâo é possível ao

empregador pÍecisar quanto cada um deles aufere mensalmente com o íateio das gÍatiÍicaçÔes

espontaneamente oÍerecidas pelos clientes do estabelecimento.

§ 1." Não obstante a disposiÉo do caput, para fins do disposto no Enunciado 3'4 do TST, é nêcessário

regular esta situação fática, estabelecendo-se vâlores estimados sobre os quais seráo calculados o FGTS,

as férias e o 13'salário, assim como os recolhimentos previdenciáÍios.

§ 2.o As empresas quê.iá vinham praticando a modalidade de goíetas espontâneas, conforme a definiçâo da

norma coletiva, poderão continuaÍ praticando os mesmos valores dê estimativa de gorietas que vinham

sendo inseridos em folha salarial até 30106/2025. Já para as empresas constituídas a padt de 0110712025,

bem como para aquelas que não praticavam nenhuma modalidade de gorjeta e que passaram a praticar a

modalidade de gorjetas espontâneas devido à nova realidade do estabelecimento, convenciona-se que seÍão

devidos, como estimativa de gorjeta, o valoÍ equivalente a 40o/o do piso salarial aplicável à empresa para

os empregados do salão, ê 20% do piso salarial aplicável à empresa paÍa os êmpÍegados da cozinha e

dêmais funÇões, salvo dispo§ição diversa prevista em acordo coletivo de trabalho. .

CIáUSUIA 923. FORMA DE INTEGRAÇÃO DA ESTIMATIVA DE GORJETA

á/

\

F
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Sobre os valores das estimativas de gorjetas, ficam aiustadas, desdeiá, as seguintê§ garantias mínimas

a) Os valores deveráo constâr do contrato de trabalho do empregado ou de alteraÉo contratual, conforme o

caso, e anotados na CaÍteira de Trabalho e Previdência Social sob a rubrica ESTIMATIVA DE GORJETAS;

b) As empresas náo estão obÍioadas a oaqar os valores estimados, mas apenas incluí-lo para, somando ao

salário fixo que é pago diretamente pêlo empregador, formar a remuneração básica para os efeitos
previdencaários (INSS) e trabalhistas (Íérias, 'l3o salário e FGTS) disciplinados neste instrumento Perâ

tanto, tais valores deveÍáo ingressar na paÍte dos vencimentos do holeÍite, e ao mesmo tempo ingressar na

partê dos descontos;

c) O valor dâ estimativa de gorietas servirá de base de cálculo para a incidência das contribuicÕes

oÍevidenciárias e contribuiÇões sindicais, bêm como dos depósitos do Fundo de Garantiâ dô Têmôô dê

Servico,

d) As férias e o 13o salário do empregado sêrão calculados com base no valoÍ Íesultantê da soma do salário

fixo com a estimativa de goíetas;

e) De acordo com o Enunciado 354 do C. TST, o valor da estimativa de gorjetas não seÉ computado paÍa

fins de cálculo e pagamento do aviso Drévio indenizado . do descanso semanal remu erado. das horas

extras e do adicional nolurno

0 Além do valor da estimâtiva de gorjetas, nenhum outro a este título devêrá seÍ incluído na remuneracáo do

emoreqado para Íins de cálculo dos direitos trabalhlstas aquitratados (Íérias, 13o salário e FGTS). Somente

a estimativa de gorjetas será levada em consideração para fins de cálculo ê pagamento dos direitos ê

encargos aqui disciplinados.

parágraÍo único. A estimativa de gorjetas encontra pleno respaldo na jurisprudência, inclusive do TST,

conforme ementa a seguir transcrita em caráter de ilustíaÉo:

"GoRJErÁS - BAiE REMUNERATôRIA - vALoR FxADo EM AcoRoo coLETlvo. os âcordos cúlêrvos e corvençõês

coletivas de tíabalho constituen manifestaçáo da vonta& ehie as calegtorãs prclts§bnd e ecfltdni@, refletin& o interêsse

maior da coletividade pot eles ab?ngidd, náo podendo os interessf.s individuais se sobrcpoÊm aos da maioia, ben como a

legislaçág ordináia, pot tet caíáter geral, nág pode sobrcpot ao que a@rdado entÍe as pades- A ptopia àfta Canslituciohêl

eiAAàO(E qr., po, neio de acotdo çehtivo de babalho, saláios podem seí aiustados, ptofiqados ou até com@nsar jonade

Ássim se êxrbÍ6 acordo cotetiw onde as pades pacTuaram urna estimativa de godetas, o 7l,esÍro deve prcvalecêí- Recutso de

Revida conhectdo e ovdo': (tsT - 2a Turma - RR 484026/19S8 - julgado em 10.04.2002 - DJ 17.05.2002 - relatora Juíza

Convocada Anélia Li Chum)

sEçÃo lll
GORJETAS OSTENSIVAS

Cláusula 93â. GORJETA OSTENSIVA. DEFINIÇÃO

Gorjeta ostensiva, também conhecida como taxa de serviço, é toda a quantia cobrada como adicional nas

contas, fixadas nas notas dê despesas ou pré-contas entregues aos clientês, anotadas de forma mecânicâ ou

manual, diíetamente nestas ou em pequenos papéis (inclusive os chamados posÊits) anêxados ou 9râmpeados
às contas.

s 1.o O valor da taxa de serviço ou gorjêta sugerida sêrá de no mínimo 10o/o ldez por cento), calculado sobre

o total bruto das despesas feitas pelos clientês do estabelêcimento, sêndo que a importância respectivâ deverá

constar deslacada e devidamente identificada

efetivamente pago sêrá veiculado no cupom fiscal

CONCEDIDA' ou denominação semelhante.

nas pré-contas entregues
sob a Íubrica 'GORJETA'.

consumidores. O valor
E SERVIÇO" 'GORJETA
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§ 2.o Para Íins de rateio, seráo consideradas apenas as gorjetas que Íoram efetivamente concedidas pelos

clientes do êstabelecimento durante o respectivo peÍíodo de apuração, descontadas as retençÕes devidas ao

empregador, como disciplinado pelas cláusulas seguintes.

§ 3.o Apesar da nomenclatura do regime ('gorjetas ostensivas'), os clientes que não desejarem pagar o valor

discriminado nas pré-contas não serâo conslrangidos a fazê-lo, conforme a cláusula 88", parágrafo único, do

pÍesente instrumento.

s 4.o O valor da taxa de serviço ou goúeta sugerida ostensivamente nas pré-contas será recolhido ao caixa
juntamente com o total da despesa efetuada pelo cliente.

ctáusuta 94". REPIQUE. DEFINIÇÃO E FORMA DE INTEGRÂÇÃO

Repique é toda quantia paga de livre vontade pelo cliente e além da gorjeta tradicional de 10% do valor das

despesas dêscÍitas nas notas dê consumo, ainda que o estabelecimento sugira gratificaçáo maior do que os

usuais 10olo.

s 1.. Quando pago êm cheouê ou cartão dê crédito/débito - havendo, portanto, a contâbilizaÉo do valor -, o
repique será recolhido ao caixa da empresa e distribuído em holerites, entre o próprio empregado que o

recebeu e os demais empregados do estabelecimento, de acoído com o que Íor estabelecido entre empregado

e empregador no contrato de trabalho, tanto para os novos quanto para os empregados iá admitidos, por meio

de atteração contratual.

s 2.o O contÍato dê trabalho ou a alteÍaÉo contÍatual, por sua vê2, poderá determinar quê os valores dos

repiques sejam distribuídos aos empregados:

| - Como premiaçáo, pelos bons serviços prestados, hipótese na qual as quantias respectivas seriam pagas

em holerites como PRÊMIOS/REPIQUES, desvinculados das remunerações (§em a incidência de encargôs) e

sem as rêtençôes de2OYo ou 33%, conformê o regime tributário da empresa; ou

ll - Dê ãcordo com as mesmas regras das gorietâs, ou seja, com as retençôes de 20% ou 33% e integraçáo

nas remunerações dos empregados (Enunciado 3 do TST).

s 3.o Caberá ainda ao êmpregâdo e empregador regulaÍêm no contÍato dê trabalho ou em alteração contratual

a hipótese do recebimento do repique pago em dinheiro pelo cliente diretamente ao atendente do

estabelecimento, sendo admissíveis as seguintes deliberaçóes:

| - permissáo para que o empregado retenha para si o rêpique pago em dinheiro pelo cliente, ca§o em que as

quantias que elê Íeceber a essê título, em hipótese alguma, integíarão sua remuneraÉo; ou

ll - Obrigação do empregado que recebeu o repique em dinheiro encaminhar a quantia ao caixa da empresa,

para posterior divisão entre os demâis empregados, Éso em que deverá haver ainda deliberaÉo quanto à

aplicação dos incisos I ou ll do paÍágrafo 2o acima.

s 4.o Consoante os aÍts. 6'12 e 620 da CLT, serão respeitados os acordos coletivos quê deem tratamento

difêrenciado ao repique, garantindo-se, em todo câso, a integraÉo na remuneraçâo dos empÍegados da

gorjeta tradicional de 10% do valor das comandas ou notas de consumo.

AS PELO EMPREGADOR PARA

z
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Na modalidade dê goíietas ostensivas, em razão do fato de estas serem contabilizadas pela empresa, sendo
perfeitamente possível apurar-se o quantum anecadado, o empregador fica obrigado a repassar as gorjetas

aos êmpregados em Íolha salarial, segundo os critérios definidos neste instrumento, sem prejuízo de

estipulaÉo diversa por meio de Acordo Coletivo de Trabâlho.

§ 1.o A empresa que se enquadrar na modalidade de 'go4etas ostensivas" deverá formalizar o repasse

dirêtamente no contrato de úabalho do empregado, tanto para os novos quanto para os empregados.iá

admitidos, por meio de alteraÉo contratual, ou mesmo podendo ÍazêJo por acordo colêtivo de trabalho sobre

o tema.

§ 2.o O rateio mensal será efetuado dirêtamente pela área de Recursos Humanos da empresa, a quem caberá

o efetivo pagamento das goíetas líquadas para cada empregado paÍticipante atravês da folha de pagamento

mensal em rubrica especÍÍica.

s 3.o Recomenda-se às empresas que adotarem o regime das Goíetas Ostensivas que adiantem mensalmente

a parcela do 13o salário sobre as gorjetas recebidas no mês. Desse modo, aos emprêgados seriam pêgos 1/12

ou 8,33%o sobre o valor recebido a título de gorjetas mensalmente, como adiantamento do í3o salário. As

parcelas do 13o salário calculadas sobre o salário propriamentê dito continuariam a ser pagas nas épocas

próprias.

s 4.o O repasse das gorjetas poderá ser realizado de forma linear (ou seja, o mesmo valor para todos os

empregados) ou por Tabela de Pontuação por cargo, segundo os usos e costumes do eslabelecimento.

§ 5." Em caso de ter havido modificaÉo da modalidade de gorjetas - ou seja, deixando a empresa a

modalidade de gorjetas espontâneas para passar a praticar a modalidade de gorjetas ostensivas, nos estritos

termos deste instrumento colelivo -, tal realidade fática deverá ser formalizada no contralo de trabalho do

empregado, tanto para os novos quanto para os empregadosjá admitidos, por meio de alteraÇão contÍatual.

s 6.0 O pagamento das férias dos empregados será procedido de acordo com os usos e costumes da empresa,

sem prejuÍzo de acordo coletivo de trabalho dispor de maneira específica.

s 7.o O montante mensal líquido arrecadado pelo estabelecimento a título dê taxa de serviços ou gorjeta

sugerida ostensivamente será distribuído da seguinte forma:

| - Nas empresas sujeitas ao regime de tributaçáo pelo Lucro Prêsumido ou Real:

a) Retençáo de 33% (trinta e três por cento) das gorjetas líquidas pelo empregador, para cobeÍtura dos

encargos sociais e previdenciários incidentes sobre os valores dêvidos em folha salarial: e

b) DistribuiÉo do montante restante - ou seja,67% (sessenta e sete por cento) das goíetas líquidâs - aos

empregados participantes do rateio, figurando as importâncias coÍrespondentes nos comProvantes de

pagamento/holerites, sendo que a distribuição prevista neste item não êxime o pagamento do salário fixo

pactuado ê devido aos empregados.

ll - Nas empresâs enquadradas no regime do SIMPLES NACIONAL:

a) RetenÉo de 20% (vinte por cento) das gorietas líquidas pela empresa, para cobertura dos encargos sociais

e pÍevidenciários incidentes sobre os valores devidos em folha salarial; e

b) DistribuiÉo do montante restante - ou seia, 80% (oitenta por cento) das goíetas líquidas - aos êmpregados

participantes do rateio, figurando as importâncias conespondentês nos

sendo que a distribuiçáo prevista neste item não exime o pagamento

empregados.

provantes de pagamento/holerites.
lário Íixo pactuado e devido aos 

v.l
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§ 8.o A empresa que, tributada pelo Lucro Presumido ou Real, vier a ser enquadrada no SIMPLES, deverá

automaticamente diminuir o percentual de retenção que vinha sendo praticado, passando de 33o/o para 20o/o

de retenção. PoÍ outro lado, aquela que, enquadrada no SIMPLES, passar a sofrer tributaÉo pelo Lucro

Presumido ou Real, poderá aumentar o percentual de retençâo, passando de 20% para 33% de retenção.

s 9.. A partir da adoção da sistemática de cobrançâ de taxa de serviço, âs gorjetas serão incluídas nos recibos

de pagamento dos empregados, observadas as deduçôes e retençÕes acima prevastas, e pagas .iuntamente

com os salários, devendo haver o devido destaque no demonstrativo de pagamênto mensal das quantias pagas

aos empregados e os respectivos valores das basês de cálculo do FGTS e do INSS

s 10. As gorjetas seráo incorpoÍadas na remuneracão do emoreoado e nâo no salário- Nos termos do

Enunciado 354, do TST, as gorjetas gag sêráo ôomputadas para Ílns de cálculo das horas extras, do âviso

prévio indenizado, do adicional noturno, e do descanso semanal remunerado, bem como de qualquer oulra

verba calculada sobrê o salário do empregâdo. As gorjêtas integrarão a remuneração do empregado somente

para fins de férias, 'l3o salário, FGTS e contribuiçÕes previdenciárias.

s 11. Sobre os valores recebidos pelos empregados a título de go4etas (observadas as deduçÕes e retençÕes

acima previstas) se.ão pagos os décimos tercêiros salários, inclusive indenizados, respeitadâ a média de

valores dos úttimos 12 (doze) meses. Sobre as gorjetas, os empregados teíão direito ainda às férias acrêscidas

de um terço. As goÍjetas serviráo, ainda, de base de cálculo para os recolhimentos das contribuições para o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Sobre as gorjetas efetivamente recêbidas pelos empregados,

serão calculadas e pagas as contribuições previdenciárias. Na forma da legislação aplicável, os valores das

gorietas recebidos pelos empregados estarão sujeitos à retenção de lmposto de Renda pela Fônte pagadora,

bem como do INSS (parte do empregado).

s i2. Após a implantação da nova sastemática, não poderá haver a manúenção de tabelas de estimativa dê

goÍjetas para as êmpresas que efetivamente utilizarem a modalidade da taxa de serviço (goÍietas

ostensivas). Para êssas empresas, os encargos trabalhistas e previdenciários dos empregados não mâis

serão calculados com base em valores estimados, devendo desaparecer dos holerites qualquer menção a

estimativa de gorjetas.

s 13. As gorjetas serão rateadas entrê os trabalhadorês nos termos do parágrafo 4o desla cláusula, salvo

disposiÇão diversa prevista em acordo coletivo de trabalho. Será lícito, mas não obrigatÓrio, que empregados

que não mantenham contato direto com os clientes participem da divisão do montante anecadado com a

cobrança da taxa de serviço, Ícando tal procedimeflto sempre a dependeí da decisão dos próprios empregados

interessados e dos usos e costumes do estabelecimento

s 14. A retenÉo de determinado peÍcenlual pelo empregador para pagamento dos encargos decorrentes do

repassê em Íolha salarial estimula a mânutenção de sua cobrança pelo êmpregador nas comandas ou nolas

de consumo e evita que o custo dos encargos arcados unicamente pelo empregador seja repassado sobre os

serviços do estabelecimento - o que acaba sendo ruim também para os empregados, pois o encarêcimento

de preÇos afasta a clientela e, consequentemente, preiudica o negócio e contribui paÍa dispensas.

Ctáusuta 96". OBRTGATORTEDADE DE MANUTENçÃO OO REPASSE E INTEGRAçÃO DAS GORJETAS

NA REMUNERÂÇÃO DOS EMPREGADOS. POSSIBILIDADE DE ENQUADRAMENTO NO PISO ESPECIAL

As disposiçóes deste Capítulo, sem exceção, devem ser obedecidas r patrões e emprêgados, têndo em

vista que@, fazendocom convençÕes ou acordos coletivos
dispuserem sobrede trabalho tenham força de lei quando, " entre outro{ direitos (CL 611-4, caput
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" remuneração por produtividade, incluídas as ooietas percebidas pelo em,Íeoado. e remuneração por
desempenho individuaf (CLT, aÍt. 611-A, lX). Assim, indepêndentemente da discussão sobre se a Lei no

13.41912017 (Lei das Gorietas) teria sido ou não revogada pela Lei no 13.46712017, dada a nova redação que

esta deu ao art. 457 da CLT, o instituto das gorjetas nesta Basê Territorial é intêiramente regulado pclas

cláusulas deste Capítulo, que continuaÍão válidas e eficazes, ainda que também venha a ser proposlo

perante o Congresso Nacional novo pÍojeto de lei tendente a modificar o artigo 457 da CLT.

§ 1.o Feitos os esclarecimentos do caput, as partes convenentes consignam que o repasse formalizado das

gorietas em folha salarial melhora a vida financeira dos empregados, fazendo com que estes percêbam maiores

valores a título de Íérias, 13o" saláÍios e FGTS, e obtenham maiores recolhimentos a título de contribuições
previdenciárias, contribuindo assim para a qualificaÉo da mão de obÍa disponível no mercado de trabalho -
posto que maioÍes ganhos aumentam a competitividade. Sob tal premissa, e como contrapartida e incentivo às

empresas que optaram por cobrar e repassar as goÍjetas mediante as regras aqui dispostas, convencionou-se
para estas o enquadramento no piso especial e condições de trabalho especiais previstas na presente

Convenção Coletiva, diminuindo-sê-lhes assim os êncargos trabalhistas. Por outro lado, tal medida de

nênhuma maneira pÍejudica os empregados, vislo que estes têrão ganhos muito maiores com a
formalização ê integração das gorjetas em suas remuneraçôes.

§ 2." Dada a importância da integraÉo das gorjetas na remuneraçáo dos empregados, aiusta-se que a
empresa quê sempre acêitou a concessão dê gorjetas poÍ meio de cartões de cédito/débito náo podêrá

alteraÍ êsse procedimênto. Se o fizer, a empresa que passou - ou passar - a proibir a concessâo de gorjêtas

por meio de cartÕes de crêdito/débito dêverá indenizar seus empregados, pagandoJhes, como salários

mensais, os valores das m&ias dos últimos '12 meses (anteriores à proibiçáo) das gorietas que deixaram de

ser concedidas aos empregados. Assim, por êxemplo, se a proibiçáo resultaÍ na diminuição média de

dois mil rêais no ganho de determinado empregado com as goÍietas, essê mesmo valoÍ (dois mil reais)

deverá ser pago pelo empregador como salário mensal.

CAPITULO VII

DrsPosrçÕES FTNATS

CúUSULA 97". ABRANGÊNCIA

A presente convenção abÍangerá a todos os integrantes das categoÍias protissional e econômica

representadas, quê êstejam sob relâção que pr€encha os requisitos do aÍtigo 3" da CLT, incluindo empÍegados

terceirizados, independentementê de Íazerem parte ou não nos quadros associativos das Entidades suscitante

e suscitadas, isto é, na mesma área geográfica comum a todas as entidades.

PaÉgrafo único. Observar-se-á Íigorosamênte o aÍtigo 1o do atual Estatuto do suscitante, adaptado ao Novo

Código Civil, para todos os efeitos legais, inclusive enquadramento sindical, no tocante a todos os Municípios

êfetivamente abBngidos pela base têrritorial comum aos sindicatos, indicada na cláusula ? desta
Convenção.

ctáusura 98". DAS GUrA§ DE DEPOSITO FUNDIÁR|O (GDF)

As partes convenentes Íecomendam que as empresas abrangidas pelo ptesente in§trumento, façam,

mênsâlmente, up /oad de arquivo em PDF da Guia de Depósito Fundiário no sitê do SINTHORESP.

\
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Cláusula 99'. MULTA

SeÉ devida multa pelo descumprimento dê qualquer cláusula do presente instrumento, a qual será multiplicada
por êmpregado e por infraÉo, valor que será atualizado pelo índice legal vigente à epoca dê sua aplicaçáo,

limitado na forma do Código Civil Brasileiro.

PâÍágrafo único. O valor da multa a que se íefere a presente cláusula, com os Íeajustâmêntos prêvistos nesta

CCT, será dêvidamente disposto nas ciÍculares conjuntas a sêrem Ílrmadas pelos sindicatos laboral e
patronal para divulgaçáo dos pasos salariais e demais cláusulas econômicas, assim que os percentuais de

INPC sejam divulgados pelos óÍgãos oÍiciais (o que, espera-sê, ocorra em meados de julh0/2025 e julhc/2026,

respectivamente).

Cláusula 100'. ESCLARECIMENTO FINAL

Fica esclarecido a título de cautela que as cláusulas aqui pactuadas, face ao disposto no artigo 70 da CF,

especialmente o inciso XXVI, têm eficácia equivalênte à Lei. O prêsentê pacto exclui a aplicâção do Prêcedente

Normativo no 1'19 do Colendo TST, posto que é exatamente para evilar a aplicação de tal Precedente que as
partes fazem aqui concessões, até tornar possÍvel o presêntê pacto. Ressalte-se que o mesmo artigo 7o, em

seus incisos Vl, Xlll e XlV, atribui à ConvenÉo Coletiva de Trabalho podeíês acima da Lei e, princípio geral

de direito, "ouem podê o mais. oode o menos". Ademais , e condiçáo ajustada, na presente Convenção Coletiva

de Trabalho, a adoção do entendimento do Supremo Tribunal Federal, nos Recursos ExtraoÍdinários n'"
189.960-3 e 337.718-3, confoÍme explicitado na Cláusula 72a supra, dado que a contribuição aqui adotada é

apenas aquela autorizada pelo artigo 513, letra'e", da CLT. Ressalvam-se direitos adquiridos oriundos de

Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho que, por questão de enquadramento sindical, não eÍam

assinados entre o ora suscitante e o ora suscitado.

São Paulo, I de maio de 2025

Pela representaçáo dos empregados
DOS SA SC RDEIRO

Presidente do S THORESP

R S DA SILVA
Presidente da Comiss de Negoci SINTHORESP

E

Pela repÍesentaçáo dos empregadores
1

,//,//1L
UIZ PINTO

)?J
l1dl.'

NL
Prêsidente do SINDRESBAR

--í):-J //.)

Presidente da comissão de Nego"irçao cor"rirílsrl
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TAVARES

A UNIDADT NOI ÊÔRIALÉCÉ!

ANDREA CAROLINA DA
Delêgad no CNT
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CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS
Vice-Presidente de Assuntos Jurídicos
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